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STF declara inconstitucional escolha de conselheiros do TCE-ES em votação aberta 

 
Por unanimidade, a Corte concluiu que a votação deve ser secreta, e a nomeação realizada pelo governador do estado.  

03/01/2023 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais dispositivos da Constituição do Estado do Espírito Santo e 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Espírito Santo (Ales) que previam votação aberta para a escolha de 

conselheiros do Tribunal de Contas estadual (TCE-ES) e a sua nomeação por meio de decreto legislativo. A decisão foi 

tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5079. 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) argumentava que o modelo adotado no estado violaria o princípio da 

separação dos Poderes, o modelo de composição dos tribunais de contas previsto na Constituição Federal e o processo 

de escolha dos membros do TCE. A PGR sustentava, também, que a deliberação sobre o nome dos conselheiros 

escolhidos pelo governador deveria ser feita por voto secreto, e não por chamada nominal, como prevê o Regimento 

Interno da Assembleia. 

Votação secreta 

Em relação à forma de votação, o relator, ministro André Mendonça, constatou que o Plenário do Supremo, na análise 

de temas semelhantes, concluiu que a votação aberta para aprovação de conselheiros de tribunais de contas estaduais 

contraria o modelo federal, de reprodução obrigatória pelos entes federados. 

 

Competência para nomeação 

Em relação ao ato de nomeação, o ministro observou que tanto a Ales quanto a Advocacia-Geral da União (AGU) 

entendem que o decreto legislativo não tem o efeito de investidura no cargo de conselheiro, mas somente explicita o 

resultado da deliberação parlamentar. 

Segundo o relator, a investidura no cargo deriva do ato de nomeação editado pelo governador do estado (um decreto), 

por força do artigo 84, inciso XV, da Constituição da República. Contudo, ponderou que uma interpretação apressada do 

Regimento Interno da Ales poderia levar à conclusão de que o decreto legislativo, por si só, bastaria. Assim, acolheu o 

argumento da PGR apenas para excluir essa hipótese interpretativa. 

A decisão, tomada por maioria, se deu na sessão virtual finalizada em 16/12 e vale a partir da publicação da ata de 

julgamento da ADI. 

 

Processo relacionado: ADI 5079 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499986&ori=1 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4510632
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499986&ori=1
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Supremo mantém plano de cargos e vencimentos da Defensoria Pública de Santa Catarina 

 
A competência para propor lei sobre criação de cargos e política remuneratória do órgão é do defensor público-geral, e 

não do governador. 

04/01/2023 

 
Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve lei catarinense que institui o plano de cargos e 

vencimentos da Defensoria Pública estadual. A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5943. 

Na ação, o governo de Santa Catarina alegava que compete privativamente ao chefe do Executivo propor leis relativas 

ao regime jurídico dos servidores estaduais, seguindo a regra da Constituição Federal para os servidores da União. No 

caso, a norma foi de iniciativa da própria Defensoria Pública. 

Mudança constitucional 

Em seu voto pela improcedência do pedido, o relator, ministro Gilmar Mendes, afirmou que essa tese era válida até as 

emendas constitucionais que alteraram o artigo 134 da Constituição Federal para conferir maior autonomia funcional e 

administrativa à Defensoria Pública. Uma das mudanças prevê que compete ao órgão propor ao Legislativo a criação e a 

extinção de cargos. 

Com o novo tratamento constitucional da matéria, o STF decidiu que a iniciativa de lei sobre criação de cargos, política 

remuneratória e planos de carreira da Defensoria Pública é privativa do defensor público-geral. 

Aumento de gastos 

O ministro também afastou a alegação de que o aumento de gastos decorrente da criação dos cargos ofenderia o artigo 

169 da Constituição, segundo o qual a despesa com pessoal nos entes federativos não pode exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. Segundo ele, a suposta ofensa se daria em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar 101/2000) e, assim, a inconstitucionalidade seria reflexa, não podendo ser apreciada em ADI. 

A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 16/12. 

Leia mais: 19/6/2018 - ADI questiona lei de SC que cria plano de cargos para Defensoria Pública 

 

Processo relacionado: ADI 5943 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500075&ori=1 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=381887&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5459616
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500075&ori=1
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Concessionárias de água e esgoto questionam prestação de serviços de saneamento por empresa 
estadual na PB 

 
Associação argumenta que livre concorrência é ameaçada por possibilidade de monopólio do setor no estado.  

24/01/2023 

 
A Associação e Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto 

(ABCON/SINDCON) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7335 para 

questionar dispositivos de lei paraibana que prevêem a prestação direta de serviços de saneamento básico pela 

Companhia de Água e Esgotos da Paraíba (Cagepa), uma sociedade de economia mista, em microrregiões do estado. 

Na avaliação da associação, os incisos VIII e XI do artigo 7° da Lei Complementar estadual 168/2021 contrariam a Lei 

federal 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento Básico), a qual determina que a prestação de serviços públicos 

de saneamento básico por entidade que não integre a administração do ente titular do serviço depende da celebração 

de contrato de concessão, mediante prévia licitação. Em seu entendimento, os dispositivos abrem um precedente para o 

monopólio estadual sobre a prestação de serviços de saneamento, já que a norma paraibana também prevê a 

possibilidade de prorrogação do prazo de contratos. 

A entidade aponta que, segundo nota técnica da Agência de Regulação do Estado da Paraíba, a Cagepa presta serviços 

de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário em duzentos municípios do estado, mas apenas 48 deles 

possuem contratos regulares em vigor com a companhia. 

A associação acredita que, além da violação à livre concorrência de mercado, outros preceitos fundamentais, como a 

competência privativa da União para estabelecer diretrizes do saneamento básico e para legislar sobre normas gerais de 

licitações e contratos, também são violados. 

A ação foi distribuída ao ministro André Mendonça. 

 

Processo relacionado: ADI 7335 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501091&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6547099
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501091&ori=1
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Servidor contratado sem concurso não tem direito a indenização de férias-prêmio 

 
A matéria teve repercussão geral reconhecida e se refere a contratações feitas com base em lei de MG declarada 

inconstitucional pelo STF. 

25/01/2023 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, decidiu que servidores públicos contratados com base na Lei 

Complementar (LC) 100/2007 do Estado de Minas Gerais, que permitiu a efetivação de profissionais da área da 

educação sem concurso não têm direito à indenização de férias-prêmio. A matéria é objeto do Recurso Extraordinário 

(RE) 1400775, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1.239) e julgamento de mérito no Plenário Virtual. 

Controvérsia 

Autor do RE, o Estado de Minas Gerais questionou decisão da Primeira Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de 

Divinópolis (MG) que reconheceu a uma servidora contratada com base na lei estadual o direito à férias-prêmio pelo 

período de três meses e permitiu sua conversão em dinheiro (pecúnia), tendo em vista seu desligamento dos quadros 

da administração estadual antes que pudesse usufruir do benefício. 

O estado argumentou que o instituto das férias-prêmio é destinado ao servidor efetivo e que a funcionária em questão 

foi contratada com base em norma que teve dispositivos declarados inconstitucionais pelo STF no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4876. De acordo com a decisão do Supremo, ao permitir a investidura de 

profissionais da área de educação em cargos públicos efetivos sem a realização de concurso público, a lei estadual 

contrariou o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 

Jurisprudência 

Em sua manifestação, a ministra Rosa Weber (relatora) destacou que o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJ-MG) informou um quantitativo de 29.460 processos relacionados à 

controvérsia, incluídos os que estão tramitando ou suspensos na Justiça Comum de primeira e segunda instâncias e nos 

Juizados Especiais e suas turmas recursais. 

Diante dessa informação, e considerando a natureza constitucional da controvérsia, a ministra se pronunciou pelo 

reconhecimento de repercussão geral da matéria, de forma a evitar "um desnecessário empenho da máquina judiciária 

na prolação de inúmeras decisões idênticas sobre o mesmo tema". 

Em relação ao mérito, a ministra verificou que a funcionária foi desligada do quadro de servidores do Estado de Minas 

Gerais em decorrência do julgamento da ADI 4876. Portanto, a seu ver, ao reconhecer a servidor público irregularmente 

contratado o direito a férias-prêmio e sua conversão em pecúnia, a decisão questionada contrariou consolidada 

jurisprudência do STF. 

Tal jurisprudência estabelece que são nulos os contratos dos agentes públicos admitidos mediante burla ao princípio do 

concurso público, por isso eles têm direito apenas a receber o salário pelos dias trabalhados e a sacar os depósitos do 

FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

Assim, a ministra Rosa se manifestou pela reafirmação da jurisprudência consolidada sobre a matéria e pelo provimento 

do recurso extraordinário. 

Tese 

A seguinte tese de RG foi fixada: “Não tem direito à indenização de férias-prêmio o servidor estadual cujo vínculo com a 

Administração Pública, decorrente da Lei Complementar mineira nº 100/2007, foi declarado nulo, por inobservância dos 

princípios constitucionais que regem o ingresso no serviço público”. 

 

Leia mais: 26/03/2014 - Lei mineira que efetivou professores sem concurso é inconstitucional Processo relacionado: RE 

1400775 

 

                  https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501174&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=263423&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501174&ori=1
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STF julga inadmissível uso de provas consideradas ilícitas pelo Judiciário em processos administrativos 
 

No caso concreto, o TRF-1 anulou condenação imposta pelo Cade a empresa por formação de cartel dos gases 

hospitalares e industriais.  

27/01/2023 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência e julgou que são inadmissíveis, em processos 

administrativos de qualquer espécie, provas consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário. A decisão foi tomada no Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1316369, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1238) e julgamento de 

mérito no Plenário Virtual. 

No caso dos autos, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) anulou a condenação imposta pelo Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (Cade) a empresa por formação de cartel dos gases hospitalares e industriais. A 

condenação baseava-se em provas emprestadas de processo criminal, resultantes de interceptações telefônicas 

consideradas ilícitas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) pelo fato de terem sido originadas de denúncia anônima, 

sem a realização de nenhum outro ato investigativo. 

No recurso ao Supremo, o Cade alegou que a nulidade reconhecida pelo STJ não poderia invalidar completamente todas 

as outras provas produzidas de forma independente no processo administrativo. Sustentou, ainda, a validade da 

denúncia anônima e a possibilidade de sua utilização para lastrear a interceptação telefônica de envolvidos na prática de 

crimes, em especial os complexos e de difícil comprovação, como a formação de cartel. 

Precedentes 

Prevaleceu no julgamento a manifestação do ministro Gilmar Mendes, que, além de reconhecer a repercussão geral da 

matéria, pronunciou-se pela reafirmação da jurisprudência da Corte. O ministro lembrou que a Constituição Federal 

(artigo 5º, inciso LVI) prevê a inadmissibilidade, no processo, de provas obtidas por meios ilícitos. Ele reforçou, ainda, 

que o entendimento consolidado do STF é no sentido da impossibilidade de valoração e aproveitamento, em desfavor do 

cidadão, de provas declaradas nulas em processos judiciais. 

“Não é dado a nenhuma autoridade pública valer-se de provas ilícitas em prejuízo do cidadão, seja no âmbito judicial, 

seja na esfera administrativa, independentemente da natureza das pretensões deduzidas pelas partes”, ressaltou.  

Seguiram o mesmo posicionamento, negando provimento ao recurso do Cade, os ministros Ricardo Lewandowski, Dias 

Toffoli, Nunes Marques e André Mendonça e a ministra Cármen Lúcia.         

Corrente minoritária 

O relator do recurso, ministro Edson Fachin, se manifestou apenas pelo reconhecimento da repercussão geral, sem 

qualquer antecipação de juízo de mérito, para que o Plenário decidisse a respeito da controvérsia dos autos. 

Acompanharam essa posição a presidente do STF, ministra Rosa Weber, e os ministros Luiz Fux, Luís Roberto Barroso e 

Alexandre de Moraes.  

Tese 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, 

provas consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário”. 

 

Processo relacionado: ARE 1316369 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501315&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6129951&numeroProcesso=1316369&classeProcesso=ARE&numeroTema=1238
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129951
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501315&ori=1
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PGR questiona leis sobre fixação de remunerações no Poder Judiciário do Amazonas 

Para procurador-geral Augusto Aras, legislação amazonense ofende dispositivos da Constituição da República. 

30/01/2023 

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, protocolou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7344 contra 

leis do Estado do Amazonas que fixam as remunerações de desembargadores, juízes e servidores do Poder Judiciário 

local. A ação foi distribuída ao ministro Alexandre de Moraes. 

De acordo com Aras, as leis estaduais autorizam que os subsídios e os vencimentos de magistrados e servidores sejam 

fixados, alterados e revisados por meio de atos normativos do Tribunal de Justiça. Essa autorização, segundo ele, 

ofende o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, segundo o qual os reajustes e as revisões das remunerações dos 

agentes públicos devem ocorrer unicamente por intermédio de lei. 

O procurador-geral aponta também que a iniciativa para dispor sobre revisão geral anual da remuneração dos 

servidores é reservada ao chefe do Poder Executivo, sendo inconstitucionais as revisões autorizadas por ato normativo 

do Tribunal de Justiça. 

Acrescenta que são incompatíveis com o texto constitucional leis que, ao concederem revisão geral anual da 

remuneração de agentes públicos, não alcançam todos os servidores do ente federativo ou façam distinção de data e de 

índices. Aras ressalta que as normas questionadas viabilizaram o benefício apenas aos magistrados e aos servidores do 

Poder Judiciário do Amazonas, em detrimento dos demais agentes públicos estaduais. 

Pedido 

Na ação, Aras pede que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei 5.721/2021 e de dispositivos da Lei 4.311/2016, 

todas do Estado do Amazonas. 

 

Processo relacionado: ADI 7344 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501380&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6559861
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501380&ori=1
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STF suspende limitação de despesas da folha suplementar do Judiciário e do MP do Ceará 

Para o ministro André Mendonça, restrição afronta a sistemática orçamentária e financeira prevista na Constituição. 

09/02/2023 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), proibiu os Poderes Executivo e Legislativo do Estado 

do Ceará de limitar a execução orçamentária do Poder Judiciário e do Ministério Público estadual em relação a despesas 

em folha suplementar. A medida cautelar foi deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7340 e será 

submetida a referendo do Plenário. 

A Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) e a Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp) 

questionaram a validade da limitação, prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Ceará de 2023. A norma 

restringe as despesas com pessoal em folha suplementar nos três Poderes e no Ministério Público estadual a 1% da 

despesa anual da folha normal de pagamento para o mesmo exercício. Entre outros pontos, as entidades alegam que o 

Judiciário e o Ministério Público não foram previamente ouvidos sobre a elaboração de seus orçamentos. 

Autonomia financeira 

Para o ministro André Mendonça, a probabilidade de não ter havido a participação do Judiciário e do MP quando do 

envio do projeto de LDO afronta a sistemática orçamentária e financeira prevista na Constituição Federal. O relator 

destacou, ainda, que a Corte julgou, recentemente, a ADI 7073, com objeto semelhante, ajuizada contra a LDO do 

Ceará para 2022. 

Recalcitrância 

Levando em consideração possível recalcitrância do poder público cearense em cumprir entendimento do STF, o 

ministro determinou que os Poderes Executivo e Legislativo se abstenham de incluir norma nesse sentido, sob pena de 

responsabilidade, em todas as esferas cabíveis, de quem der causa ou impedir o cumprimento integral da decisão. 

 

Leia mais: 25/1/2023 - AMB e Conamp questionam limitação no orçamento do Judiciário e do Ministério Público do 

Ceará 

Processo relacionado: ADI 7340 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502110&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501180&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501180&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6557715
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502110&ori=1
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STF derruba leis de SP e São Simão (SP) que garantiam salário-esposa a servidor público casado 

A diferenciação de salários em razão do estado civil é expressamente proibida pela Constituição Federal. 

09/02/2023 

 

Em decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou leis do Estado de São Paulo e do Município de São 

Simão (SP) que instituíram o “salário-esposa”, benefício pago exclusivamente a servidores públicos casados cujas 

mulheres não exerçam atividade remunerada. As normas foram editadas antes da proclamação da Constituição Federal 

de 1988 e, na avaliação do colegiado, a verba que elas estabelecem não se encaixa nos preceitos da atual ordem 

constitucional. 

Para o Plenário, que seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, o artigo 7º (inciso XXX) da Carta da 

República proíbe expressamente a diferenciação de salários em razão do estado civil dos trabalhadores urbanos e rurais. 

Essa vedação se aplica igualmente aos servidores públicos (artigo 39, parágrafo 3º). 

Vantagens discriminatórias 

A decisão foi tomada na sessão virtual concluída em 6/2, no julgamento conjunto das Arguições de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPFs) 860 e 879, ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR). O argumento era o de 

que as leis criaram vantagens discriminatórias e privilégio injustificado e incompatível com o interesse público. 

Desequiparação 

Barroso considerou evidente que o pagamento de vantagem pecuniária exclusivamente a servidores casados não tem 

nenhum fundamento ou plausibilidade. “A concessão do chamado ‘salário-esposa’ aos servidores em razão, tão 

somente, de seu estado civil constitui desequiparação ilegítima em relação aos demais servidores solteiros, viúvos, 

divorciados ou, até mesmo, em regime de união estável”, assinalou o relator. 

Devolução de valores 

Apesar da declaração da inconstitucionalidade das normas, o Plenário, ao definir a aplicação dos efeitos da decisão no 

tempo, afastou a devolução dos valores pagos até a publicação da ata de julgamento. 

 

Leia mais: 13/7/2021 - Ação pede a inconstitucionalidade de benefício para cônjuge de servidor em SP 

Saiba mais  

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502066&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469271&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469271&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502066&ori=1
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Ação sobre penas aplicadas por TCEs a prefeitos é julgada inviável 

Segundo o ministro Roberto Barroso, não há um conjunto de decisões judiciais que caracterize controvérsia 

constitucional relevante. 

13/02/2023  

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) à Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 982, em que a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do 

Brasil (Atricon) pedia a suspensão de decisões judiciais que anulam penas aplicadas por Tribunais de Contas Estaduais 

(TCEs) a prefeitos que atuam como ordenadores de despesas. Segundo o relator, a Atricon não atendeu aos requisitos 

previstos em lei para o processamento da ação. 

A entidade alegava que decisões de Tribunais de Justiça de todo o país têm impedido que os julgamentos das contas de 

prefeitos, por Tribunais de Contas estaduais, produzam efeitos não só eleitorais, mas, também, quanto à aplicação de 

multas e à reparação ao erário. 

Requisitos ausentes 

Segundo o relator, apesar de a associação mencionar um conjunto de decisões, nos autos há menção somente a cinco 

casos, dos quais quatro têm decisões definitivas e, no último, há recurso extraordinário pendente de análise pelo STF. 

Barroso destacou que, embora o Supremo admita o ajuizamento de ADPF contra decisões judiciais, essa ação não pode 

ser usada para substituir um recurso ou para questionar decisão já transitada em julgado. Assim, não há, no caso, 

decisões judiciais que satisfaçam o requisito da controvérsia constitucional relevante, previsto na Lei 9.882/1999. 

Repercussão geral 

Por fim, o relator salientou que a ADPF não pode ser conhecida, também, por tratar de tema já pacificado pelo STF. No 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 848826 (Tema 835 da repercussão geral), o Plenário decidiu que a 

competência para julgar as contas de governo e de gestão dos prefeitos é exclusiva da Câmara de Vereadores, cabendo 

ao Tribunal de Contas auxiliar o Poder Legislativo municipal emitindo parecer que somente poderá ser derrubado por 

decisão de 2/3 dos vereadores. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

Leia mais: 20/6/2022 - STF recebe ação sobre alcance da competência dos TCEs para julgar prestação de contas de 

prefeitos 

10/8/2016 - Competência para julgar contas de prefeito é da Câmara de Vereadores, decide STF 

Processo relacionado: ADPF 982 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502298&ori=1 

 

 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF982.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489181&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489181&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=322706&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6424315
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502298&ori=1
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STF decide que teto de vencimentos de conselheiros do TCM-SP é o de desembargadores, mas sem 

vinculação 

Os vencimentos devem ser fixados por lei municipal 

15/02/2023  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inconstitucional a vinculação automática entre a remuneração dos 

conselheiros do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCM-SP) e a dos desembargadores do Tribunal de 

Justiça estadual (TJ-SP). Ainda que sem a vinculação, o teto remuneratório a ser observado é o da magistratura 

estadual. A decisão unânime foi tomada na sessão plenária desta quarta-feira (15). 

Os ministros analisaram recursos de embargos de declaração interpostos pela Assembleia Legislativa de São Paulo 

(Alesp) e pelo TCM-SP nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 346 e 4776. No julgamento dessas ações, em 

junho de 2020, o STF julgou constitucional a regra da Constituição estadual que fixa em cinco o número de integrantes 

da Corte de Contas municipal e estabeleceu que eles obedeceriam às regras aplicáveis aos conselheiros do Tribunal de 

Contas estadual. 

Os autores dos recursos questionavam a conclusão do Supremo sobre a inconstitucionalidade de qualquer interpretação 

que vinculasse os vencimentos dos conselheiros do TCM-SP aos dos conselheiros do TCE-SP ou aos dos 

desembargadores do TJ-SP. Entre outros argumentos, apontavam a identidade de atribuições. 

Vinculação não automática 

Relator da matéria, o ministro Gilmar Mendes concluiu que o teto remuneratório dos conselheiros do TCM-SP é o mesmo 

da magistratura estadual, porém não deve haver vinculação automática entre os vencimentos, sendo necessária fixação 

por lei municipal. 

O ministro observou que o dever de simetria na organização dos tribunais de contas não implica a vinculação e a 

equiparação em favor dos conselheiros dos municípios. No entanto, o regime disciplinar e de impedimentos da 

magistratura é aplicável a todos os integrantes dos tribunais de contas do Brasil. 

Para o ministro, embora a Constituição impede a vinculação remuneratória dos conselheiros do TCM-SP com os 

desembargadores, o teto remuneratório do estado de SP é o referente mais aproximado de um tribunal de contas que 

precisa observar os mesmos impedimentos e as mesmas responsabilidades da magistratura estadual. 

 

Leia mais: 3/6/2020 - Regra que estabelece número de membros do Tribunal de Contas do município de São Paulo é 

constitucional 

Processo relacionado: ADI 4776 

Processo relacionado: ADI 346 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502489&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=444785&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=444785&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4244427
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1502236
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502489&ori=1
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STF mantém validade de normas do TCE-PR que regulamentam fiscalização de contas 

Maioria do Plenário entendeu que a Corte de Contas atuou dentro da sua competência constitucional de controle 

externo. 

15/02/2023  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quarta-feira (15), manteve a validade de normas do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) que regulamentam práticas de fiscalização e prestação de contas de recursos 

públicos repassados a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio do Sistema Integrado de Transferências (SIT). 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4872), o governo do Paraná sustentava que vários dispositivos da 

Resolução 28/2011 e da Instrução Normativa 61/2011 usurpam a competência do Legislativo e do Executivo, ao tratar 

de atividades e procedimentos de órgãos administrativos deste Poder. Entre os pontos questionados estavam exigências 

de formalização, documentação e acompanhamento dos expedientes administrativos que, por força da legislação, 

devem ser observados para a transferência desses recursos. 

Competência regulamentar 

Prevaleceu o voto divergente do ministro Gilmar Mendes, pelo entendimento de que o órgão de contas atuou dentro do 

seu poder de controle externo. 

No mesmo sentido, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que as regras questionadas apenas especificam 

obrigações que têm relação instrumental com deveres de transparência, probidade e eficiência previstos na própria 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legislação estadual que regula o funcionamento do controle 

externo. Para ele, a competência para a análise de contas prestadas pelo gestor público também envolve a competência 

regulamentar para explicitar deveres legais em matéria de procedimentos e documentação. 

Acompanharam esse entendimento os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Cármen Lúcia, Ricardo 

Lewandowski, Rosa Weber e Dias Toffoli. 

Ficou vencido apenas o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), que havia votado pela procedência da ação por 

entender que o TCE-PR teria extrapolado sua competência normativa. 

 

Leia mais: 9/11/2012 - ADI questiona dispositivos de normas editadas pelo TCE-PR 

Processo relacionado: ADI 4872 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502492&ori=1 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=223399&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4325746
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502492&ori=1
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 STF nega pedido de pagamento de advogados públicos federais por trabalhos extraordinários 

Segundo a jurisprudência pacífica da Corte, o Poder Judiciário não pode aumentar vencimentos de servidores públicos 

com fundamento na isonomia. 

03/03/2023 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5519, em que a 

Associação Nacional dos Advogados Públicos Federais (Anafe) questionava a falta de remuneração do trabalho 

extraordinário realizado por advogados públicos. A decisão unânime seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto 

Barroso, e foi tomada na sessão virtual concluída em 17/2. 

Na ação, a Anafe questionava dispositivos do Estatuto do Servidor Público Civil da União (incluído pela Lei 9.527/1997) 

que restringem a retribuição pelo trabalho extraordinário a casos de substituição de funções de confiança, cargos em 

comissão ou de natureza especial. Segundo a entidade, a previsão beneficiaria apenas um "seleto grupo" de advogados 

públicos que acumulam atribuições, criando uma situação anti-isonômica. 

Parâmetros suficientes 

Ao votar pela improcedência do pedido, Barroso explicou que a lei federal estabeleceu parâmetros que considerou 

suficientes para remunerar os advogados públicos pelo exercício das atividades inerentes ao cargo efetivo que ocupam. 

Conforme o artigo 5º, inciso XI, da Lei 11.358/2006, não é devido aos integrantes dessa carreira o adicional pela 

prestação de serviço extraordinário. 

Aumento de vencimentos 

Segundo o relator, o acolhimento do pedido formulado na ação configuraria verdadeiro aumento de vencimentos pelo 

Poder Judiciário, o que afronta a Constituição Federal e a jurisprudência pacífica do STF. Nesse sentido, a Súmula 

Vinculante 37 veda ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos 

sob fundamento de isonomia. 

 

Leia mais: 25/5/2016 - Ministro nega liminar em ADI que discute pagamento de hora extra a advogados públicos 

Processo relacionado: ADI 5519 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503480&ori=1 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=317368&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503480&ori=1
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Apenas servidores efetivos podem ser admitidos no regime próprio de previdência social do Piauí 

A decisão do STF ressalva, no entanto, a situação de pessoas aposentadas e que tenham preenchido os requisitos para 

aposentadoria até a data da publicação da ata de julgamento. 

07/03/2023  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inconstitucional a inclusão de servidores admitidos sem 

concurso público no regime próprio de previdência social do Estado do Piauí. De acordo com a decisão, só podem ser 

admitidos nesse regime ocupantes de cargo efetivo, o que exclui os considerados estáveis por força do artigo 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

A decisão se deu no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 573, encerrado em 

3/3. O governo do estado, autor da ação, pedia declaração de inconstitucionalidade de dispositivos da Lei estadual 

4.546/1992 que incluíram no regime próprio de previdência social estadual servidores antes submetidos ao regime da 

CLT. 

Os dispositivos alcançavam funcionários "estabilizados” com base no artigo 19 do ADCT (que considerou estáveis quem 

estivesse pelo menos cinco anos ininterruptos de exercício na data da promulgação da Constituição Federal de 1988) e 

os demais servidores admitidos sem concurso público em efetivo exercício na data da publicação da lei. Para o governo, 

as normas teriam violado o princípio constitucional da obrigatoriedade de concurso para ingresso no serviço público e as 

regras do regime próprio de previdência. 

Estabilidade especial 

Em seu voto, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que devem ser afastados do regime próprio de 

previdência social todos os servidores não detentores de cargo efetivo, ou seja, admitidos sem concurso público, 

inclusive os abrangidos pelo artigo 19 do ADCT. 

Ele explicou que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, o servidor que conseguiu a estabilidade no cargo por 

preencher as regras desse dispositivo constitucional não é efetivo. E, por não ser titular do cargo que ocupa, não integra 

a carreira e dispõe apenas de uma estabilidade especial. Por esse motivo, não têm direito às vantagens privativas dos 

ocupantes de cargo efetivo, o que afasta a possibilidade de participação no regime próprio de previdência social. 

O ministro observou que, de acordo com o entendimento do Tribunal, a competência dos estados para instituir regime 

jurídico único e planos de carreira para seus servidores deve observar a regra imperativa do concurso público (artigo 37 

da Constituição Federal). 

Modulação 

Em razão do tempo transcorrido entre a publicação da lei (1992) e a decisão, o Plenário, acompanhando o relator, 

decidiu ressalvar a situação dos aposentados e de quem tenha implementado os requisitos para aposentadoria até a 

data da publicação da ata de julgamento da ADPF 573, mantendo-os no regime próprio dos servidores do estado. 

Na avaliação de Barroso, a atribuição de efeitos retroativos promoveria ônus excessivo e indesejável a servidores que, 

de boa-fé, prestaram serviço público como se fossem efetivos. 

  

Processo relacionado: ADPF 573 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503630&ori=1 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5658929
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503630&ori=1
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STF derruba leis estaduais sobre ingresso, antiguidade e permutas na magistratura 

Para o colegiado, os critérios previstos nas normas não têm respaldo na Loman. 

09/03/2023  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) derrubou leis dos Estados do Acre, do Espírito Santo, de Minas Gerais e do Rio 

Grande do Norte que fixavam critérios para o ingresso na carreira de juiz de Direito, para a aferição da antiguidade de 

magistrados ou para permutas. O entendimento, unânime, é de que a fixação desses critérios sem respaldo na Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional (Loman - Lei Complementar federal 35/1979) é inconstitucional. 

As decisões levaram em conta que o STF já definiu que, até a edição de uma nova lei complementar federal, conforme 

previsto no artigo 93 da Constituição Federal, o Estatuto da Magistratura será disciplinado pela Loman, que, embora 

anterior à atual Constituição, continua vigente. Como há uma opção constitucional expressa, a matéria não se submete 

à autonomia dos estados ou de seus Tribunais. 

As ações foram ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República. 

Idade mínima e antiguidade 

Na ADI 6741, questionava-se dispositivo da Lei Complementar estadual 234/2002 do Espírito Santo que impôs limite de 

idade (entre 25 e 50) para ingresso na magistratura do estado. Na ADI 6762, a norma contestada era a Lei 

Complementar 221/2010 do Acre, que estabelecia o tempo de serviço público efetivo como um dos critérios para apurar 

a antiguidade dos magistrados. 

Relator desses dois casos, julgados na sessão virtual encerrada em 17/2, o ministro Luís Roberto Barroso ressaltou que 

a Constituição determina o tratamento uniforme do regime funcional da magistratura por lei complementar nacional, e, 

assim, inovações trazidas por leis estaduais contrariam o princípio da isonomia. Em relação à lei capixaba, salientou que 

a magistratura, como atividade intelectual, pode ser realizada sem prejuízo ao serviço público por maiores de 50 anos. 

Além disso, a exigência constitucional de três anos de atividade jurídica antes do ingresso na carreira torna injustificável 

o estabelecimento concomitante de idade mínima. 

Permuta 

Já na ADI 6782, julgada na sessão virtual encerrada em 3/3, foi declarado inconstitucional dispositivo da Lei 

Complementar estadual 643/2018 do Rio Grande do Norte, que permitia a remoção, por permuta, entre magistrados 

vinculados a Tribunais de Justiça de diferentes estados. 

Segundo o relator da ação, ministro Gilmar Mendes, ao permitir essa movimentação, a lei estadual violou competência 

da União para dispor sobre a magistratura brasileira, tanto na Justiça Federal, quanto na Justiça Estadual. Mendes 

lembrou que decisão semelhante já foi tomada pelo STF em ação envolvendo o Ministério Público. 

 

Leia mais: 23/3/2021 - PGR questiona limite etário para ingresso na magistratura do Estado do Espírito Santo 

Processo relacionado: ADI 6741 

Processo relacionado: ADI 6762 

Processo relacionado: ADI 6782 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503804&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462830&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6128744
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6135442
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6145255
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503804&ori=1
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Supremo mantém necessidade de teste de aptidão física para recebimento de gratificação no MPU 

Segundo o ministro Luiz Fux, os critérios adotados na regulamentação do teste estão dentro da margem de 

discricionariedade da administração pública. 

10/03/2023  

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o Mandado de Segurança (MS 38764) contra a exigência 

do Teste de Aptidão Física (TAF) para o recebimento da Gratificação de Atividade de Segurança (GAS) no Ministério 

Público da União (MPU). 

Flexões e corrida 

O MS foi apresentado pelo Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério Público da União, do Conselho Nacional do 

Ministério Público e da Escola Superior do Ministério Público da União (SindMPU) contestando a Portaria 104/2022 do 

MPU. De acordo com a norma, os servidores que exerçam funções de segurança em unidade de segurança institucional 

do MPU têm de se submeter ao TAF, no mínimo, a cada semestre, com pena de suspensão da GAS ao servidor 

reprovado na avaliação. O teste prevê, entre outras modalidades, flexão de braço, flexão abdominal e corrida de 12 

minutos. 

Parâmetros elevados 

De acordo com o sindicato, as exigências de repetições e distâncias do TAF destoam das atividades exercidas pelos 

agentes de segurança institucional do MPU, que envolvem a garantia da ordem nas dependências do MPU, a realização 

de diligências externas, a condução de veículos oficiais, a preservação da segurança de membros e servidores e o 

manejo de equipamentos de segurança da informação e comunicação, entre outras. Outro argumento era o de que os 

parâmetros são muito superiores aos exigidos para as carreiras de forças de segurança listadas no artigo 144 da 

Constituição, como policiais civis, federais e militares. 

Qualificação técnica 

O relator, contudo, não verificou violação a direito líquido e certo do sindicato. Ele destacou a capacidade institucional e 

a habilitação técnica do MPU para escolher os critérios para o recebimento da gratificação, cabendo ao Judiciário 

respeitar as decisões dos órgãos especializados. 

Fux apontou que as regulamentações definidas para o teste são frutos de estudos técnicos especializados e que a GAS é 

um acréscimo remuneratório vinculado à realização de atribuições especializadas, que exigem qualificação técnica e 

preparação física. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

Processo relacionado: MS 38764 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503857&ori=1 

 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/MS38764DECISaO_.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6482616
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503857&ori=1
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Lei do Piauí que concedia descontos em multas aplicadas pelo Tribunal de Contas estadual é 

inconstitucional 

Para o STF, a lei estadual, de iniciativa parlamentar, interferiu na forma de atuação, nas competências e na organização 

do TCE-PI. 

10/03/2023 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional lei do Piauí que concedia 

descontos de 50% a 80% em multas administrativas impostas pelo Tribunal de Contas estadual (TCE-PI). A decisão se 

deu na sessão virtual finalizada em 17/2, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6846, ajuizada 

pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

Em maio de 2021, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, havia deferido liminar para suspender os efeitos da Lei 

estadual 7.398/2020. Agora, no julgamento de mérito, votou pela procedência do pedido. 

Barroso afirmou que a lei piauiense, por ser de iniciativa parlamentar, é incompatível com a ordem constitucional, pois 

interfere na forma de atuação, nas competências e na organização do TCE-PI. Essas matérias são reservadas à iniciativa 

privativa da corte de contas, a fim de protegê-la da interferência indevida dos demais poderes e garantir liberdade plena 

para fiscalizar, orientar e punir os gestores públicos. 

O relator destacou, ainda, que as sanções impostas pelo Tribunal de Contas devem ser suficientes para recompor o 

dano ao erário e desestimular novas condutas lesivas à gestão pública. Assim, a seu ver, a lei tem impactos diretos 

sobre a atividade de fiscalização, pois os descontos concedidos, em alguns casos, são quase equivalentes ao valor total 

da penalidade. "A redução legislativa de até 80% do valor das multas afronta os princípios constitucionais da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade", concluiu. 

 

Leia mais: 19/5/2021 - Barroso suspende lei que dá descontos em multas administrativas aplicadas pelo Tribunal de 

Contas do Piauí 

 Processo relacionado: ADI 6846 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503881&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466173&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466173&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6172980
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503881&ori=1
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STF mantém adicional de produtividade a fiscais tributários de Cubatão (SP) 

Plenário referendou cautelar deferida pela presidente do STF, ministra Rosa Weber, atendendo a pedido da Prefeitura 

do município paulista. 

14/03/2023  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou decisão da presidente da Corte, ministra Rosa Weber, que 

restabeleceu a eficácia de lei de Cubatão (SP) que prevê o pagamento de adicional de produtividade fiscal (APF) aos 

agentes fiscais e fiscais de tributos da Prefeitura municipal. Por unanimidade, o colegiado, na sessão virtual concluída 

em 10/3, referendou cautelar deferida na Suspensão de Liminar (SL) 1615, ajuizada pelo município paulista. 

No STF, o município buscou assegurar o pagamento do adicional após liminar do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP), deferida em ação de controle de constitucionalidade, afastar parte dos efeitos da Lei Complementar municipal 

16/2003, que trata da parcela. A Prefeitura alegou, entre outros pontos, que a suspensão do pagamento da verba afeta 

diretamente a sistemática arrecadatória municipal. 

Já para o Ministério Público do Estado de SP (MP-SP), autor da ação no TJ-SP, o pagamento do adicional afronta o 

interesse público e os princípios orientadores da administração pública, por se tratar de parcela concedida pelo exercício 

de atividades inerentes ao cargo dos fiscais tributários. 

Remuneração por desempenho 

Em seu voto pelo referendo de sua decisão monocrática, a ministra Rosa Weber destacou que o adicional é uma espécie 

de parcela remuneratória por desempenho, e a lei municipal estabelece critérios efetivos para aferir a produtividade de 

cada servidor e calcular a gratificação de acordo com o grau de eficiência atingido. 

Segundo a ministra, ao contrário do que sustentava o MP-SP, não se trata de parcela adicional vinculada simplesmente 

ao exercício ordinário das atividades funcionais. A seu ver, a lei criou um sistema de estímulo aos agentes públicos, para 

que os órgãos da administração tributária municipal consigam atingir metas e objetivos previamente definidos conforme 

o planejamento fiscal. 

Ruptura 

A presidente da Corte lembrou, ainda, que o adicional já integra o regime remuneratório e a organização dos serviços 

municipais há mais de 20 anos. Portanto, a ruptura imediata do seu pagamento acarretaria impacto na gestão da 

administração tributária local e prejuízo aos servidores. Para a ministra, a suspensão da decisão do TJ-SP, até o 

julgamento final do caso, é imprescindível à tutela da boa-fé e da confiança dos servidores municipais e à regularidade 

das atividades da administração tributária do Município de Cubatão. 

  

Processo relacionado: SL 1615 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504012&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6568259
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504012&ori=1
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STF suspende norma que restringe nomeações para direção de estatais 

A decisão do ministro Ricardo Lewandowski atende solicitação do PCdoB. 

16/03/2023  

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos de norma da Lei das 

Estatais que restringe indicações de conselheiros e diretores que sejam titulares de alguns cargos públicos ou que 

tenham atuado, nos três anos anteriores, na estrutura decisória de partido político ou na organização e na realização de 

campanha eleitoral. A decisão, a ser referendada pelo Plenário Virtual da Corte, foi tomada na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7331, proposta pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB). 

A cautelar afasta a vedação referente à indicação de ministros de Estado, secretários estaduais e municipais, titulares de 

cargo de natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública. Em relação à quarentena 

para as pessoas que atuaram na estrutura decisória de partido ou em campanha eleitoral, o ministro fixou interpretação 

no sentido da necessidade apenas do afastamento das atividades diretivas. 

Exigências 

De acordo com o ministro Lewandowski, houve uma sensível ampliação das exigências para a nomeação dos 

administradores dessas empresas, em comparação com as previstas na Lei das Sociedades Anônimas, à qual as estatais 

continuam submetidas. Na sua avaliação, a expansão dos requisitos visava assegurar que a administração das empresas 

públicas e sociedades de economia mista apresente o mais elevado grau de profissionalismo e eficiência. 

Discriminações 

No entanto, para o relator, apesar das louváveis intenções de evitar o suposto aparelhamento político das estatais, a 

exigência acabou criando discriminações desproporcionais contra pessoas que atuam na esfera governamental ou 

partidária, sem levar em conta nenhum parâmetro de natureza técnica ou profissional que garanta a boa gestão. 

O ministro destacou que uma restrição de direitos dessa ordem somente poderia ser estabelecida pela própria 

Constituição, como ocorre com magistrados, membros do Ministério Público e militares. As vedações, segundo ele, 

também ofendem o direito à igualdade, consagrado na ampla acessibilidade a cargos, empregos e funções públicas, que 

somente admite os requisitos positivos de qualificação técnico-profissional compatíveis com o seu exercício. 

Prazo de três anos 

Lewandowski também considerou desarrazoado o prazo de três anos para a vedação de indicação de pessoa que tenha 

integrado a estrutura decisória de partido político ou participado de campanha eleitoral. Em seu entendimento, a medida 

não tem fundamentação, sobretudo quando se verifica que não há prazo semelhante para quem exerça cargo em 

organização sindical. 

Histórico 

O julgamento da matéria teve início em 10/3, em sessão virtual prevista para ser finalizada amanhã (17), mas foi 

suspenso no dia 11 por pedido de vista do ministro André Mendonça. O partido então apresentou pedido de tutela 

provisória incidental alegando perigo de lesão irreparável, diante da proximidade do prazo limite para as eleições dos 

administradores e conselheiros. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

Leia mais: 29/12/2022 - PCdoB questiona restrições a nomeações para a direção das estatais 

Processo relacionado: ADI 7331 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504156&ori=1 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI7331DECISaOadreferendum.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499794&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6543865
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504156&ori=1
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STF derruba teto salarial único para servidores estaduais e municipais do Amapá 

De acordo com a decisão, a definição do parâmetro salarial para servidores municipais não compete aos estados. 

17/03/2023  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou a fixação de subteto remuneratório único para servidores 

públicos estaduais e municipais no Amapá. A decisão, unânime, se deu no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6843, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

A medida, prevista no artigo 42, inciso XI, da Constituição do Amapá, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

35/2006, estabelece que a remuneração dos servidores não pode ser maior que o subsídio mensal dos 

desembargadores do Tribunal de Justiça local (TJ-AP), limitado a 90,25% do subsídio dos ministros do STF. 

Autonomia municipal 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que a medida viola o artigo 

37, inciso XI, da Constituição Federal, que prevê o subsídio do prefeito teto nos municípios. Segundo ele, não cabe aos 

estados interferir na autonomia municipal para estabelecer tetos remuneratórios. 

O relator apontou que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, se o estado optar por um subteto único, o 

parâmetro se aplica apenas a seus próprios servidores, e a referência é o subsídio dos desembargadores do Tribunal de 

Justiça. Ficam de fora apenas a remuneração dos deputados estaduais, cujo teto remuneratório está estabelecido na 

Constituição da República. 

 

Processo relacionado: ADI 6843 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504211&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6172074
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504211&ori=1
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Serviços de transporte rodoviário podem ser concedidos mediante autorização, decide STF 

A Corte concluiu que o regime de autorização aumenta a eficiência na prestação desse serviço. 

29/03/2023  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou, nesta quarta-feira (29), normas que permitem o oferecimento de 

serviços interestaduais e internacionais de transporte terrestre coletivo de passageiros mediante simples autorização, 

sem procedimento licitatório prévio. Por maioria, a Corte entendeu que, além de ser constitucional, o atual regime que 

regula o uso da autorização no setor aumenta a eficiência na prestação desse serviço essencial e relevante ao bem-

estar da sociedade. 

A matéria foi julgada na análise das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5549 e 6270, apresentadas pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR) e pela Associação Nacional das Empresas de Transporte Rodoviário Interestadual 

de Passageiros (Anatrip), respectivamente, para questionar dispositivos da Lei 12.996/2014. 

Benefícios aos usuários 

O entendimento da maioria dos ministros foi orientado pela conclusão do relator das ações, ministro Luiz Fux, no 

sentido da improcedência dos pedidos. Segundo ele, a regra é a realização de licitação. Mas, especificamente em 

relação ao transporte rodoviário interestadual e internacional, uma interpretação sistêmica da Constituição admite a 

autorização do serviço, desvinculado da exploração de infraestrutura, sem o processo licitatório, mediante o respeito aos 

princípios da administração pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência). 

Fux avaliou, ainda, que o regime de autorização teve impacto positivo no processo de abertura do setor e trouxe 

benefícios aos usuários do serviço. 

Critérios 

A maioria da Corte também seguiu o entendimento de que o Poder Executivo e a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres (ANTT) devem providenciar as formalidades complementares determinadas pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU) e pela Lei 14.298/2022 que tratam da matéria. Essas disposições estabelecem, em substituição à licitação, a 

realização de processo seletivo público com previsão de critérios como capital social mínimo e cumprimento de 

requisitos de acessibilidade, segurança, capacidade técnica, operacional e financeira. 

Ausência de controle 

Na sessão de hoje, a análise da questão foi retomada com o voto divergente da ministra Cármen Lúcia, para quem o 

transporte rodoviário interestadual de passageiros exige licitação prévia. Ela considerou que a desregulamentação e a 

vagueza de conceitos nas normas sobre o tema não geram liberdade de competição, mas ausência de controle no 

processo de escolha do prestador de serviço. 

A presidente da Corte, ministra Rosa Weber, também acompanhou a divergência, aberta anteriormente pelo ministro 

Edson Fachin e seguida, ainda, pelo ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Leia mais 23/3/2023 - Transporte de passageiros: mais três ministros admitem prestação de serviços sem licitação 

prévia 

Processo relacionado: ADI 5549 

Processo relacionado: ADI 6270 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504850&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504534&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504534&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5005055
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5820876
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504850&ori=1
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STF invalida leis do DF que tiravam terceirização na saúde dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Para o Plenário, o regime estabelecido nas normas é contrário ao da LRF 

30/03/2023 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais dispositivos das leis 

de diretrizes orçamentárias do Distrito Federal para os exercícios financeiros de 2017 e 2018 que excluíram dos limites 

da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) gastos com contratos de terceirização na área da saúde pública. A decisão se 

deu na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5598, proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR), julgada 

na sessão virtual finalizada em 24/3. 

Em voto pela procedência do pedido, a relatora da ação, ministra Rosa Weber, explicou que, ao excluir os gastos com 

contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades e com prestação de serviços de saúde pública da 

contabilização da despesa total com pessoal , as regras distritais acabaram por “ressignificar” preceitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), criando um regime contrário ao nela estabelecido. Em seu 

entendimento, está configurada a invasão da competência da União para estabelecer normas gerais sobre direito 

financeiro e orçamentário. 

Segundo a ministra, a LRF determina que contratos de terceirização de mão-de-obra devem ser contabilizados sob a 

rubrica de despesas de pessoal. Assim, o Legislativo distrital não pode, a pretexto de suplementar e especificar o 

sentido da norma geral, alterar o seu significado e afastar a sua incidência sobre hipótese em que deveria incidir. 

Ainda de acordo com a ministra, também há burla ao princípio do equilíbrio fiscal (artigo 169 da Constituição Federal). 

Prosseguimento da ação 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber salientou que, ainda que as leis orçamentárias tenham eficácia jurídica delimitada 

pelo exercício fiscal, o STF entende que não há prejuízo ao prosseguimento da ação quando a norma tiver sido 

questionada a tempo e modo adequado, quando o processo tiver sido incluído em pauta antes do exaurimento da 

eficácia da lei e se houver a possibilidade de que reflexos da norma estejam em curso. No caso dos autos, o 

questionamento das Leis distritais 5.695/2016 e 5.950/2017, que contêm dispositivos de teor idêntico, preenchem esses 

requisitos. 

 

Leia mais: 7/10/2016 - ADI questiona norma distrital sobre despesa com pessoal na área da saúde 

Processo relacionado: ADI 5598 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504908&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=326938&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059023
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504908&ori=1
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STF valida poder normativo da ANTT para dispor sobre infrações administrativas 

Prevaleceu o entendimento de que, havendo critérios mínimos fixados em lei, as agências reguladoras podem definir 

infrações. 

30/03/2023 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) validou regras que autorizam a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) a 

definir, por meio de resolução, infrações e penalidades administrativas sobre o serviço de transporte rodoviário. A 

questão foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5906. 

Infrações e sanções 

A ação foi proposta pela Associação Brasileira das Empresas de Transporte Terrestre de Passageiros (Abrati) contra 

dispositivos da Lei 10.233/2001, que criou a ANTT, e a Resolução 233/2003 da agência, que estabelece infrações aos 

serviços de transporte rodoviário de passageiros interestadual e internacional e prevê sanções. A associação buscava 

fixar interpretação de que o poder normativo conferido à ANTT pela lei não a autoriza a tipificar ilícitos administrativos 

por meio de atos infralegais. Pediu também declaração de inconstitucionalidade da resolução. 

Autarquias especiais 

Em voto condutor do julgamento, no sentido da improcedência do pedido, o ministro Alexandre de Moraes observou que 

as agências reguladoras são autarquias especiais (artigo 37, XIX, da Constituição Federal) e recebem da lei que as 

instituem uma delegação para exercer seu poder de regulação. Elas não podem, contudo, criar normas sem expressa 

delegação nem regulamentar matéria para a qual não exista um conceito genérico prévio em sua lei instituidora. 

Diretriz 

No caso da ANTT, a Lei 10.233/2001 estabelece as penalidades (advertência, multa, suspensão, cassação, declaração 

de idoneidade e perdimento de veículo) aplicáveis às concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço de 

transporte. Além disso, fixa os critérios mínimos indispensáveis para o exercício, pela agência, da competência para 

impor sanções pela prática de infrações administrativas, trazendo diretriz à qual ela deve se ater no exercício da 

atividade regulatória. 

Supressão de competência 

O ministro argumentou que a interpretação pretendida pela Abrati suprimiria quase toda a competência normativa da 

ANTT, retirando uma ferramenta relevante para o cumprimento da atividade regulatória. “O papel da agência ficaria 

reduzido ao de verdadeira gestora dos contratos de outorga de serviços públicos", afirmou. 

Interesses dos usuários 

Em relação à Resolução 233/2003, o relator verificou que as regras estão de acordo com a Lei 10.233/2001, pois 

protegem os interesses dos usuários quanto à qualidade e à oferta de serviços de transportes que atendam a padrões 

de eficiência, segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade das tarifas. A seu ver, as punições 

estabelecidas na norma não extrapolam os parâmetros estabelecidos pela lei. 

Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), que votou pela fixação da interpretação requerida nos 

autos. O julgamento da ADI 5906 foi concluído na sessão virtual encerrada em 3/3. 

 

Leia mais: 16/4/2018 - Empresas questionam poder da ANTT de definir infrações e impor sanções 

Processo relacionado: ADI 5906 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504914&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=375551&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5365387
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504914&ori=1


 
26 

STF mantém restrições ao exercício de outras atividades por servidores de agências reguladoras 

Para o Plenário, a proibição de exercer outra atividade ou direção político-partidária visa garantir a isenção e a 

independência desses órgãos. 

31/03/2023  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a proibição de que servidores das agências reguladoras exerçam 

outra atividade profissional ou de direção político-partidária. A decisão, unânime, foi tomada no julgamento, em sessão 

virtual, da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6033. 

A União Nacional dos Servidores de Carreira das Agências Reguladoras Federais (Unareg) alegava que as proibições, 

previstas na Lei 10.871/2004, violariam preceitos constitucionais como as liberdades de profissão, de associação e de 

expressão. 

Isenção 

Em seu voto pela improcedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que as restrições são 

legítimas, razoáveis e proporcionais. Na sua avaliação, elas asseguram a observância dos princípios da moralidade, da 

eficiência administrativa e da isonomia e garantem a isenção e a independência dos servidores das agências 

reguladoras. 

Segundo o ministro, as agências são autarquias de regime especial, caracterizadas por independência administrativa, 

ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo, estabilidade de dirigentes e autonomia financeira. Portanto, as 

vedações são adequadas, porque impedem que os servidores comprometam sua isenção no exercício concomitante de 

funções públicas e privadas e de direção político-partidária. 

Interesse público 

Barroso assinalou, ainda, que a jurisprudência do STF é no sentido da constitucionalidade de leis que restringem a 

liberdade de exercício de atividade, ofício ou profissão a fim de proteger o interesse público contra possíveis conflitos 

decorrentes da prática profissional ou tutelar princípios constitucionais aplicáveis à administração pública. 

 

Leia mais: 19/11/2018 - ADI questiona vedação a atividades profissionais por servidores das agências reguladoras 

Processo relacionado: ADI 6033 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505000&ori=1 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=396022&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5567284
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505000&ori=1
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STF assegura nomeação de estrangeiro aprovado em concurso de instituto federal 

Para a Corte, a exclusão de estrangeiro de concurso público, com base apenas na nacionalidade, conflita com o princípio 

da isonomia. 

31/03/2023  

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que um candidato estrangeiro aprovado em concurso público para o cargo de 

professor, técnico ou cientista em universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais têm direito à 

nomeação. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1177699, com repercussão geral (Tema 

1032), finalizado na sessão virtual encerrada em 24/3. 

Caso concreto 

O recurso foi interposto por um iraniano aprovado em primeiro lugar em concurso para o cargo de professor de 

informática do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (IFC). Ele foi impedido de tomar posse 

por ser estrangeiro, e tanto o juízo da 2ª Vara Federal de Joinville como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região lhe 

negaram o direito à posse por entenderem que o edital do concurso limitava o acesso de estrangeiros aos de 

nacionalidade portuguesa amparados pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses. 

Autonomia universitária 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator, ministro Edson Fachin, no sentido de que esse direito está assegurado no 

artigo 207, parágrafo 1º, da Constituição Federal. A exceção é se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital 

do concurso com o objetivo exclusivo de preservar o interesse público e seja devidamente justificada. 

Segundo esse dispositivo constitucional, as universidades têm autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e o parágrafo 1° faculta a elas admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma 

da lei. O dispositivo foi regulamentado pela Lei 9.515/1997. 

Isonomia 

Ao votar pelo provimento do recurso, o relator afirmou que a exclusão de estrangeiro de concurso público, fundado 

apenas em sua nacionalidade, conflita, também, com o princípio constitucional da isonomia e desrespeita a Lei 

9.515/1997, que dispõe sobre a admissão de professores, técnicos e cientistas estrangeiros pelas universidades e pelas 

instituições de pesquisa científica e tecnológica federais. 

Indenização 

Fachin também votou para conceder indenização por danos morais e materiais ao candidato, equivalente ao período em 

que deveria ter sido empossado. Na sua avaliação, o caso configura flagrante arbitrariedade. 

Também votaram nesse sentido os ministros Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski e a 

ministra Rosa Weber. O ministro Alexandre de Moraes, por sua vez, votou pelo parcial provimento do recurso apenas 

para excluir a indenização por danos materiais. 

Divergência 

Ficaram vencidos os ministros Nunes Marques, André Mendonça e Gilmar Mendes. Para eles, a autonomia confere às 

universidades a prerrogativa, mas não a obrigatoriedade, de admissão de estrangeiros. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em 

concurso público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de 

pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do artigo 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a restrição 

da nacionalidade estiver expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse público e 

desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada”. 

Leia mais: 22/2/2019 - Direito à nomeação de estrangeiro aprovado em concurso para cargo de professor em instituto 

federal é tema de repercussão geral 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505003&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=404173&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=404173&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505003&ori=1
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STF derruba pensão a dependentes de prefeitos falecidos durante mandato em Mucurici (ES) 

Para o Plenário, as normas questionadas contrariam a ordem constitucional vigente. 

03/04/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de leis do Município de Mucurici (ES) que 

concediam pensão vitalícia a dependentes de prefeitos e vice-prefeitos falecidos no exercício do mandato. Em sessão 

virtual, o colegiado julgou procedente o pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República (PGR) na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 783. 

O relator, ministro Dias Toffoli, explicou que, no entendimento do STF, o pagamento de pensão especial a ex-detentor 

de cargo público e a seus dependentes contraria a Constituição Federal, porque esse benefício é incompatível com a 

sistemática previdenciária constitucional e com os princípios republicano e da igualdade. 

Tratamento privilegiado 

Em seu voto, o relator lembrou que o STF já julgou inconstitucionais leis que concediam pensão vitalícia a prefeitos e 

governadores e a seus dependentes, porque esse tratamento diferenciado e privilegiado não tem fundamento jurídico 

razoável e gera ônus aos cofres públicos, em favor de quem não exerce função pública ou presta serviço à 

administração. 

No caso de Mucurici, o Plenário declarou que as Leis municipais 67/1977, 8/1979 e 105/1980 não foram recepcionadas 

pela Constituição de 1988 e modulou os efeitos da decisão, a fim de afastar a devolução dos valores pagos até a data 

da publicação da ata do julgamento da ADPF. 

Ficou vencido parcialmente o ministro Gilmar Mendes, que divergiu quanto à extensão da modulação. 

 

 

Leia mais: 2/2/2021 - PGR questiona pensão a dependentes de prefeitos e vice-prefeitos falecidos durante mandato 

Processo relacionado: ADPF 783 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505076&ori=1 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459654&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6083115
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505076&ori=1
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 STF afasta necessidade de lei nacional para fixar percentual de servidores em cargos em comissão 

Por unanimidade, o colegiado concluiu que não há omissão legislativa em relação à regulamentação de dispositivo 

constitucional sobre a matéria. 

19/04/2023  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a ausência de lei nacional para disciplinar as condições e os percentuais 

mínimos dos cargos em comissão que devem ser ocupados por servidores de carreira na administração pública não 

representa omissão dos Poderes Legislativo e Executivo. A decisão, unânime, se deu na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 44, julgada na sessão virtual encerrada em 17/4. 

Na ação, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) alegava inércia do presidente da República e do 

Congresso Nacional para sanar a alegada omissão normativa e pedia a fixação de um prazo para a aprovação de um 

projeto de lei regulamentando o artigo 37, inciso V, da Constituição Federal. O dispositivo determinou a exclusividade do 

exercício das funções de confiança por servidores efetivos e reservou à lei o estabelecimento dos casos, das condições e 

dos percentuais mínimos dos cargos em comissão a serem preenchidos por servidores de carreira. 

Abusos 

O voto condutor do julgamento, no sentido da improcedência do pedido, foi proferido pelo relator, ministro Gilmar 

Mendes. Ele observou que a regra do percentual mínimo, introduzida pela Emenda Constitucional (EC) 19/1988, visou 

acabar com abusos no recrutamento amplo para cargos e funções comissionados. No entanto, a ausência de lei não 

impede o exercício de nenhum direito fundamental, pois não cria obstáculos à designação dos servidores para 

preencherem os cargos em comissão. Segundo ele, diante da não obrigatoriedade de regulamentação para que a norma 

constitucional produza efeitos, não há omissão legislativa inconstitucional. 

Autonomia 

O ministro ressaltou também que, conforme a jurisprudência do STF, matérias relativas a regime jurídico-administrativo 

de servidor público são de competência da União e de cada ente da federação. Em seu entendimento, eventual lei 

nacional sobre a questão pode afrontar a autonomia e a competência dos entes federados para dispor sobre o tema e 

adequá-lo a suas necessidades. 

Peculiaridades 

Mendes salientou ainda que, no âmbito federal, a Lei 14.204/2021, ao dispor sobre aspectos dos regimes jurídicos 

aplicáveis aos servidores da administração pública federal, cumpre o mandamento constitucional imposto pelo inciso V, 

artigo 37 da Constituição. Por sua vez, o Decreto 10.829/2021, que a regulamentou, estabelece que o Poder Executivo 

federal destinará a servidores de carreira, no mínimo, 60% do total de cargos em comissão. Já no Distrito Federal, por 

exemplo, a lei local reserva no mínimo 50% dos cargos aos efetivos, disciplinando o tema de acordo com suas 

peculiaridades. 

 

Leia mais: 11/12/2017 - OAB pede regulamentação de percentual mínimo de servidores para cargos em comissão 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505925&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=364302&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505925&ori=1
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Plenário confirma parâmetros para julgamento de ações sobre fornecimento de medicamentos pelo SUS 

Ficou mantida a suspensão, nas instâncias ordinárias, da remessa de recursos ao STF e ao Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) sobre a controvérsia. 

19/04/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, por unanimidade, decisão liminar do ministro Gilmar Mendes 

que estabeleceu parâmetros para o julgamento de ações judiciais sobre o fornecimento de medicamentos pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS). Em sessão virtual extraordinária nesta terça-feira (18), a Corte referendou, também, a 

suspensão nacional de recursos ao STF e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) em que se discute a responsabilidade 

solidária da União nas ações movidas contra os estados para essa finalidade. 

Medicamentos não incorporados 

A liminar referendada foi deferida pelo ministro Gilmar Mendes em 17/4. Ela define que, até o julgamento definitivo do 

Recurso Extraordinário (RE) 1366243, com repercussão geral (Tema 1.234), as ações judiciais relativas a medicamentos 

não incorporados pelo SUS devem ser processadas e julgadas pelo juízo (estadual ou federal) ao qual foram 

direcionadas pelo cidadão. 

Até o julgamento definitivo do recurso, que discute se União deve responder, solidariamente, pelo fornecimento desses 

medicamentos, fica vedada a declinação da competência ou a determinação de inclusão da União no polo passivo 

dessas ações. 

Medicamentos padronizados 

Se a demanda envolver medicamentos ou tratamentos padronizados, a composição do polo passivo deve observar a 

repartição de responsabilidades estruturada no SUS, ainda que isso implique deslocamento de competência. Para evitar 

insegurança jurídica, esses parâmetros devem ser observados nos processos em que ainda não houver sentença. Já os 

processos com sentença proferida até 17/4 (data da decisão liminar) devem permanecer no ramo da Justiça do 

magistrado sentenciante até o trânsito em julgado e respectiva execução. 

Suspensão nacional 

O colegiado também referendou decisão do ministro, de 11/4, determinando a suspensão, nas instâncias ordinárias, de 

recursos ao STF e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) em que se discuta a inclusão da União no polo passivo de ações 

contra governos estaduais sobre o fornecimento de medicamentos ou tratamentos registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa), mas não padronizados no SUS, bem como dos processos em que se discute a aplicação do 

Tema 793 da Repercussão Geral. 

Solidariedade 

Um dia após o ministro Gilmar decretar a suspensão nacional dos processos, o STJ julgou o Incidente de Assunção de 

Competência (IAC) 14 e definiu que, em razão da responsabilidade solidária na saúde, o autor da ação pode escolher 

contra qual ente federado quer apresentar a demanda, mas é impositiva a inclusão da União. Em seguida, o Colégio 

Nacional de Procuradores Gerais dos Estados e do Distrito Federal (Conpeg) apresentou ao STF manifestação alegando 

que esse entendimento contraria a jurisprudência do STF de que a solidariedade entre os entes não é irrestrita. 

Fato novo 

Na decisão, o ministro Gilmar Mendes assinala que o julgamento do IAC 14 pelo STJ constitui fato novo relevante que 

tem impacto direto sobre o desfecho do Tema 1234 da repercussão geral, tanto pela coincidência da controvérsia 

(expressamente apontada na decisão de suspensão nacional dos processos) quanto pelas próprias conclusões em 

relação à solidariedade dos entes federativos em ações e serviços de saúde. 

Desconexão 

Para o relator, o entendimento do STJ instala desconexão entre a repartição legislativa de competências e 

responsabilidades no âmbito da política pública do SUS e a judicialização da matéria. “Em outras palavras, a definição de 
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encargos no âmbito do Poder Judiciário é operacionalizada por lógica integralmente descolada da estruturação da 

complexa política pública de saúde”, concluiu. 

Leia mais: 12/04/2023 - STF suspende recursos sobre fornecimento de medicamentos pelo SUS 

 

Processo relacionado: RE 1366243 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505930&ori=1 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505524&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6335939
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505930&ori=1
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Supremo derruba contratação temporária para o sistema penitenciário do Maranhão 

Para a Corte, o quadro das polícias penais deve ser preenchido exclusivamente por concurso público. 

25/04/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional lei maranhense que dispõe sobre a contratação, 

por tempo determinado, de pessoal no âmbito da administração penitenciária estadual. A decisão foi tomada em sessão 

virtual no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7098. 

 

A Lei ordinária 10.678/2017 do Maranhão permitia a contratação temporária no sistema prisional do estado para 

atender necessidades excepcionais de interesse público. De acordo com a Associação dos Policiais Penais do Brasil 

(Ageppen-Brasil), autora da ação, a norma ofende os artigos 37 e 144 da Constituição Federal, que dispõem, 

respectivamente, sobre as formas de ingresso na administração pública e sobre os órgãos e as competências das 

polícias e dos agentes da segurança pública. 

 

Decisão 

 

Em seu voto, seguido pela maioria do Tribunal, o relator, ministro Gilmar Mendes, apontou a jurisprudência do STF que 

determina que os casos excepcionais de contratação temporária exigem certos requisitos, como previsão em lei, prazo 

predeterminado e indispensabilidade da necessidade da contratação. Por outro lado, essa forma de contratação é 

vedada em serviços ordinários permanentes do estado. 

 

Segundo o ministro, a lei do Maranhão ofende, especialmente, a redação atual do artigo 144 da Constituição, que prevê 

expressamente que o quadro de servidores das polícias penais federais, estaduais e distrital deve ser composto 

exclusivamente por meio de concurso público ou por meio da transformação de cargos isolados, dos cargos de carreira 

dos atuais agentes penitenciários e dos cargos públicos equivalentes. "A possibilidade de contratação temporária para os 

cargos na administração penitenciária é vedada", afirmou. 

 

O relator votou pela procedência do pedido de inconstitucionalidade da norma e, por motivos de segurança jurídica, pela 

modulação dos efeitos da decisão, para que passe a vigorar a partir de dois anos, contados da publicação da ata do 

julgamento. 

 

Parcial 

O ministro Luís Roberto Barroso foi vencido parcialmente. Ele considera válida a contratação por prazo determinado 

para as atividades em questão, desde que seja indispensável para suprir necessidade temporária e interesse público 

excepcional, e perdure somente pelo tempo necessário para realizar o concurso, limitado a dois anos. A decisão foi 

tomada na sessão virtual encerrada em 24/3. 

  

Processo relacionado: ADI 7098 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506211&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6364502
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506211&ori=1
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OAB não é obrigada a prestar contas ao TCU, decide STF 

O entendimento adotado é de que as anuidades cobradas dos advogados não detêm natureza tributária e que a 

entidade não pode estar submetida ao Estado. 

25/04/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por maioria, que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB) e suas seccionais nos estados e no Distrito Federal não são obrigadas a prestar contas ao Tribunal de 

Contas da União (TCU) nem a qualquer outra entidade externa. A decisão foi tomada na sessão virtual concluída em 

24/4, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1182189, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.054). 

O recurso foi interposto pelo Ministério Público Federal (MPF) contra decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

(TRF-1) que entendeu que a OAB não se sujeita à prestação de contas perante o TCU. Para o TRF-1, a natureza das 

finalidades institucionais da OAB exige que a sua gestão seja isenta da ingerência do Poder Público. O MPF, entretanto, 

questionou esse entendimento, apontando violação ao artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal. Sustentou, 

entre outros argumentos, que a OAB é uma instituição não estatal investida de competências públicas, o que justificaria 

a prestação de contas. 

Natureza jurídica própria 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Edson Fachin pelo desprovimento do recurso. O ministro explicou que a 

OAB foi criada em 1930, por meio de ato oficial do então presidente da República Getúlio Vargas, sem, no entanto, ser 

fruto de atuação estatal. Ele ressaltou que as anuidades cobradas dos advogados não detêm natureza tributária e, para 

garantir que a entidade possa cumprir suas finalidades institucionais, ela não pode estar atrelada ao Estado. 

Segundo Fachin, a OAB exerce serviço público, que não se confunde com serviço estatal, cujo controle pode ser 

realizado por vias outras que não o TCU. Ele acrescentou que o Supremo, no julgamento da Ação Direta de 

inconstitucionalidade (ADI) 3026, decidiu que a OAB é instituição que detém natureza jurídica própria, dotada de 

autonomia e independência, características indispensáveis ao cumprimento de seus deveres. 

Naquele julgamento, o colegiado assentou a desnecessidade da OAB de realizar concursos públicos para ingresso em 

seus cargos. Além disso, a Corte entendeu a que a Ordem não se sujeita aos ditames impostos à administração pública 

direta e indireta, pois não é entidade da administração indireta da União. 

Fachin observou também que a OAB possui uma natureza jurídica diferente dos demais conselhos de fiscalização 

profissionais e que, para cumprir o mandamento do artigo 133 da Constituição, demanda o mais alto grau de liberdade. 

O ministro acrescentou que os bens e valores arrecadados e geridos pela OAB não são públicos, pois não têm natureza 

financeira estatal, mas sim natureza privada, proveniente de valores pagos por seus associados. 

Ainda segundo o ministro, seria impróprio submeter a OAB ao controle do TCU, diante da ausência de previsão expressa 

nesse sentido no artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal, que trata da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União. 

Vencido 

Ficou vencido o relator do recurso, ministro Marco Aurélio (aposentado), que votou pelo provimento do recurso, 

considerando que a OAB, embora não seja ente estatal, integrante dos quadros da administração, é entidade pública, de 

natureza autárquica – especial e corporativista. Para o relator, como a entidade arrecada contribuições de índole 

tributária, deve-se submeter ao controle externo, como a prestação de contas. 

Tese 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: "O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos 

Advogados do Brasil não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a qualquer outra 

entidade externa ”. 

Processo relacionado: RE 1182189 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506212&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506212&ori=1
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 Supremo decide que piso de agentes comunitários de saúde é constitucional 

A tese de repercussão geral sobre a matéria será fixada posteriormente. 

27/04/2023  

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quinta-feira (27), que é constitucional a 

possibilidade de implantação do piso nacional para agentes comunitários de saúde e de combate às endemias aos 

servidores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Posteriormente, a Corte fixará a tese sobre o resultado do 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1279765, tema 1132 da repercussão geral. 

O Município de Salvador (BA) recorreu de decisão da 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais da Fazenda Pública do 

Estado da Bahia que determinou à administração municipal o pagamento do piso salarial da categoria, previsto na Lei 

federal 11.350/2006, com a redação dada pela Lei 12.994/2014. Segundo a Turma Recursal, o STF, no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4167, havia validado a norma geral que fixou o piso salarial dos professores 

do ensino médio com base no vencimento, e não na remuneração global. 

O processo começou a ser julgado em sessão virtual, mas, em razão de pedido de destaque do ministro Dias Toffoli, o 

caso foi levado para o Plenário físico. Na sessão de ontem, o ministro Alexandre de Moraes (relator) concluiu que o piso 

salarial dos agentes comunitários de saúde e de combate a endemias tem previsão expressa na Constituição Federal 

(artigo 198). Na sua avaliação, os vencimentos ficam sob responsabilidade da União, e os recursos destinados ao 

pagamento serão consignados em seu orçamento geral, com dotação própria e exclusiva, não havendo desrespeito à 

competência dos entes federativos. O entendimento em relação à constitucionalidade do piso foi unânime. 

Provimento parcial 

No caso concreto, a maioria da Corte seguiu o voto do relator a fim de dar provimento parcial ao RE para reformar, em 

parte, o acórdão questionado, determinando que, na implementação do pagamento do piso nacional aos servidores 

estatutários municipais, seja considerada interpretação de piso salarial das parcelas fixas, permanentes e em caráter 

geral para toda a categoria. 

Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Nunes Marques, Luís Roberto Barroso 

e pela ministra Cármen Lúcia, que votou nesta quinta-feira. 

O ministro Luiz Fux e a ministra Rosa Weber, presidente do STF, que também votaram hoje, seguiram a divergência 

apresentada pelos ministros André Mendonça e Edson Fachin, pela manutenção da decisão questionada, negando 

provimento ao RE. Para eles, o piso salarial deve ser interpretado como vencimento inicial da carreira, sem considerar o 

acréscimo de qualquer espécie de gratificação ou verba remuneratória. Essa vertente considerou, ainda, que o piso 

salarial não deve ser interpretado como remuneração global, mas como vencimento básico da categoria. 

 

Leia mais: 26/04/2023 - STF dá continuidade a julgamento sobre piso de agentes comunitários de saúde 

Processo relacionado: RE 1279765 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506356&ori=11 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506293&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5959896
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506356&ori=11
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STF mantém lei municipal que autorizou criação da Empresa Cuiabana de Saúde Pública 

Para o Plenário, não há necessidade de lei complementar federal para criação de empresa pública de serviços de saúde 

28/04/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade da lei municipal de Cuiabá (MT) que 

prevê a criação da Empresa Cuiabana de Saúde Pública. A decisão unânime foi tomada em sessão virtual, no julgamento 

da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 401, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR). 

Segundo a Lei Municipal 5.723/2013, a Empresa Cuiabana de Saúde tem por finalidade exclusiva a prestação de 

serviços gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade. Os 

serviços estão inseridos integral e exclusivamente no Sistema Único de Saúde (SUS). 

Serviço público e direito privado 

Na ação, a PGR alegava, entre outros pontos, que seria inconstitucional a instituição da empresa por meio de lei 

municipal, diante da ausência de lei complementar federal para definir as áreas de atuação das empresas públicas 

prestadoras de serviços públicos na área da saúde. 

Decisão 

No voto condutor do julgamento, o relator, ministro Edson Fachin, lembrou que, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4895, o Plenário validou a lei que autorizou a criação da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh). Na ocasião, foi decidido que a exigência da edição de lei complementar para a regulamentação 

da prestação de serviços (inciso XIX do artigo 37 da Constituição) se aplica apenas a fundações, e não a empresas 

públicas ou sociedades de economia mista. Também foi decidido que o serviço público prestado pela empresa não 

determina que seu regime jurídico será público nem que seus servidores serão estatutários. 

Para o relator, nada impede a criação de estatais que prestem, com exclusividade, determinado serviço público. 

Segundo Fachin, isso pode representar vantagens para a administração pública, como o regime de pessoal ou mesmo 

como o controle pelo Poder Executivo. "Essas características, no entanto, não desnaturam o serviço prestado que, por 

expressa definição constitucional, continua a ser público”, concluiu. 

Leia mais: 15/12/2020 - Plenário confirma validade de lei que autorizou criação da Ebserh; 9/5/2016 - Lei que criou 

Empresa Cuiabana de Saúde Pública é contestada em ADPF 

  

Processo relacionado: ADPF 401 

 

  https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506460&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457185&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=316182&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=316182&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4974986
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506460&ori=1
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STF derruba lei de Rondônia que previa condições para a contratação de jovens aprendizes 

Plenário entendeu que a norma invadiu a competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho. 

28/04/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, julgou inconstitucional lei do Estado de Rondônia que 

determinava condições prioritárias para contratações no programa Jovem Aprendiz. A decisão foi tomada na sessão 

virtual encerrada em 24/4, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7148, ajuizada pelo governador 

do estado, Marcos Rocha. 

A Lei 4.716/2020 previa que as empresas participantes do programa deveriam priorizar a contratação de alunos de 

baixa renda, que possuem um rendimento escolar mediano ou baixo, que já participam de algum programa de 

compensação social e que pratiquem “bicos” para auxiliar no sustento da família. Além disso, previa o fim do contrato 

no caso de o estudante não manter um nível adequado de rendimento acadêmico. 

Competência privativa 

O voto condutor do julgamento, no sentido da procedência do pedido, foi proferido pelo relator, ministro Luís Roberto 

Barroso. Segundo ele, a norma viola a competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho, prevista 

na Constituição Federal (artigo 22, inciso I). 

Em sua avaliação, a lei rondoniense, ao estabelecer prioridades de contratação e hipótese de extinção do contrato de 

aprendizagem, criou disposições distintas das previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que prevê apenas a 

contratação de jovens com idade entre 14 e 18 anos. 

Divergência 

Ficou vencido parcialmente o ministro Edson Fachin. Na sua avaliação, a questão não é matéria trabalhista, mas 

implementação de política voltada à promoção da educação, à proteção da juventude e ao combate dos fatores de 

marginalização, todos direitos constitucionais. A seu ver, somente o dispositivo sobre a extinção do contrato viola a 

competência da União. 

 

Leia mais: 5/5/2022 - Governador de Rondônia questiona lei estadual sobre programa para jovens aprendizes 

Processo relacionado: ADI 7148 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506457&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486477&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6389681
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506457&ori=1
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STF veda aproveitamento de pessoal de empresa pública do Amapá como servidor estadual 

Embora o ingresso para os dois cargos seja por meio de concurso público, as funções são incompatíveis entre si. 

08/05/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional norma do Amapá que permitia o aproveitamento, 

a absorção ou a transposição de empregados da Companhia de Eletricidade do Amapá (CEA), sociedade de economia 

mista, para o quadro estatutário da administração pública local, em caso de leilão da empresa. A decisão, por maioria, 

foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE 1232885), com repercussão geral (Tema 1.128). 

O artigo 65-A da Constituição estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional (EC) 55/2017, permitia essa 

possibilidade de ingresso de funcionários de empresas públicas ou de economia mista no quadro de pessoal “em caso 

de extinção, incorporação ou transferência da empresa, quer para a iniciativa privada, quer para a União”. Com base 

nessa norma, o Tribunal de Justiça do estado (TJ-AP) havia reconhecido o direito de empregados da CEA de optarem 

por ingressar nos quadros funcionais do estado. O RE foi proposto pelo governo estadual contra a decisão do TJ-AP. 

Incompatibilidade 

No voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Nunes Marques, observou que a investidura tanto em cargo 

quanto em emprego público depende de aprovação prévia em concurso público. 

Contudo, a Súmula Vinculante 43 veda toda modalidade de provimento que propicie ao servidor assumir, sem prévia 

aprovação em concurso público específico, cargo que não integra a carreira na qual anteriormente tenha sido investido. 

Assim, embora os funcionários da CEA sejam concursados, a transposição seria impossibilitada pela incompatibilidade 

entre o cargo que ocupam atualmente e qualquer outro na administração direta. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite 

transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da Administração Pública 

estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal.” 

 

Leia mais: 26/3/2021 - STF vai decidir se funcionários de empresas públicas do Amapá podem ser aproveitados como 

servidores 

Processo relacionado: RE 1232885 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506926&ori=1 

https://bit.ly/3TyJ4Rs
https://bit.ly/3TyJ4Rs
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768660
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506926&ori=1


 
38 

STF anula decisões que asseguravam cálculo de adicional por tempo de serviço a servidores do PI 

Plenário aplicou jurisprudência de que não existe direito adquirido dos servidores públicos a regime jurídico. 

11/05/2023 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais decisões da Justiça do Piauí que haviam reconhecido o 

direito adquirido à forma de cálculo do adicional por tempo de serviço dos servidores públicos estaduais vinculado ao 

valor atual da remuneração. A decisão foi tomada no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 495, na sessão virtual encerrada em 8/5. 

A ação foi proposta pelo governo do Piauí. O adicional por tempo de serviço era uma parcela salarial prevista na Lei 

estadual 4.212/1988 e na Lei Complementar estadual 13/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos do Piauí). A Lei 

Complementar 33/2003, porém, vedou a vinculação de vantagem remuneratória ao vencimento, inclusive o adicional, e 

manteve os valores nominais pagos até a data da sua entrada em vigor, em obediência à irredutibilidade remuneratória. 

Contudo, de acordo com o governo, houve o ajuizamento de centenas de ações para rediscutir a matéria, e o Judiciário 

estadual tem entendido que há direito adquirido à forma de cálculo originalmente estabelecida, vinculada a percentual 

do salário atual. 

Regime jurídico 

Em seu voto pela procedência do pedido, acompanhado por unanimidade, a ministra Cármen Lúcia (relatora) lembrou 

que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, não há direito adquirido a regime jurídico de cálculo ou reajuste de 

vencimentos ou vantagens funcionais concedidas a servidores públicos, observada a irredutibilidade remuneratória. 

Ela explicou, ainda, que o Poder Executivo piauiense, após processo legislativo regular, sancionou a Lei Complementar 

33/2003 com o objetivo de alterar a política salarial dos servidores e reorganizar o funcionamento da administração 

estadual. Por outro lado, as decisões questionadas, ao reconhecerem o direito adquirido dos servidores ao regime 

anterior, ofendem o princípio da separação de Poderes e da reserva de administração. 

Por fim, Cármen Lúcia observou que a alteração do regime jurídico observou o inciso XV do artigo 37 da Constituição da 

República, que garante a irredutibilidade de vencimentos dos servidores públicos. 

 

Leia mais: 1/7/2022 - STF começa a julgar cabimento de ADPF contra decisões judiciais sobre adicional a servidores do 

PI 

Processo relacionado: ADPF 495 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507113&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489952&amp;ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489952&amp;ori=1
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STF decidirá se piso de categoria previsto em lei federal vale para servidores estaduais e municipais 

Recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida discute a abrangência do piso de dentistas fixado em lei 

federal. 

12/05/2023 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se os estados e os municípios são obrigados a observar, na contratação de 

servidores públicos, o piso salarial da categoria profissional estabelecido por lei federal. O assunto é objeto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1416266, que teve repercussão geral reconhecida por unanimidade em Plenário Virtual (Tema 1250). 

No caso concreto, a Justiça Federal de Pernambuco, ao julgar ação civil pública ajuizada pelo Conselho Regional de 

Odontologia (CRO-PE), determinou que o Município de Gravatá (PE) retificasse o edital de seleção pública para 

contratação de dentistas para constar o piso salarial da categoria previsto na Lei federal 3.999/1961. Posteriormente, o 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) derrubou essa decisão, sob o fundamento de que os entes federativos 

têm competência legislativa autônoma para fixar a remuneração de seu pessoal. 

Competência privativa 

No RE, o CRO-PE alega que o TRF-5, ao afastar a aplicação do piso previsto na lei federal e fazer prevalecer a norma 

municipal, teria violado a competência privativa da União para legislar sobre organização do sistema nacional de 

emprego e condições para o exercício de profissões (artigo 22, inciso XVI, da Constituição Federal). 

Relevância 

Em sua manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral, o relator, ministro Edson Fachin, frisou que a 

controvérsia tem relevância jurídica, política, econômica e social. A seu ver, a discussão é de interesse dos demais 

municípios, dos estados e do Distrito Federal, além de refletir na remuneração de inúmeros servidores públicos 

estaduais e municipais. 

Aplicação uniforme 

Fachin observou que há precedentes da Corte assentando que todos os entes federativos devem observar o piso salarial 

previsto na Lei federal 3.361/1961. Por outro lado, em decisão recente, no RE 1361341, a Primeira Turma considerou 

indevida a imposição do piso nacional a servidores municipais estatutários. 

Para o ministro, a questão ultrapassa os limites subjetivos da causa, especialmente em razão da necessidade de dar 

estabilidade aos pronunciamentos do STF e garantir aplicação uniforme da Constituição Federal. 

 

Processo relacionado: RE 1416266 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507183&ori=1 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6538596
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507183&ori=1
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Lei que autorizava parcerias público-privadas para obras em município de Rondônia é inconstitucional 

Para o Plenário, a legislação federal veda a celebração de parcerias sem vinculação à prestação de serviço público ou 

social. 

15/05/2023 

 

Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a lei do Município de 

Ariquemes (RO) que autorizava a prefeitura a firmar parcerias público-privadas para realizar obras em espaços públicos 

da cidade. Na sessão virtual finalizada em 12/5, o colegiado julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR) na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 282. 

Na ação, a PGR questionava o artigo 5º da Lei municipal 1.327/2007, que permitia parceria público-privada (PPP) para 

obras de infraestrutura e urbanismo de vias, logradouros e outros espaços públicos e terminais rodoviários municipais, 

intermunicipais e interestaduais. A PGR questionava, ainda, a Lei municipal 1.395/2008, que complementa, esclarece e 

regulamenta as PPPs no município. 

Normas gerais 

Em seu voto, o relator, ministro Gilmar Mendes, afirmou que, ao criar uma nova hipótese de parceria público-privada, a 

norma local invadiu competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratos (artigo 22, 

inciso XXVII, da Constituição Federal). Observou, também, que a legislação de Ariquemes contraria a Lei federal 

11.079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de PPPs no âmbito da administração pública. Essa 

lei veda a celebração de parcerias desse tipo unicamente para a execução de obra pública, sem vinculação à prestação 

de serviço público ou social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente porque o relator considerou válida a Lei municipal 1.395/2008, que, no 

seu entendimento, não restringe sua aplicação à regulamentação de parceria público-privada prevista na Lei municipal 

1.327/2007, mas complementa e esclarece pontos de toda a legislação. No entanto, ele reforçou que é proibida a 

celebração de contrato dessa natureza que tenha como único objeto o fornecimento de mão de obra e de equipamentos 

ou a execução de obra pública. 

 

Leia mais: 8/7/2013 - Ação questiona parcerias público-privadas em município de Rondônia 

Processo relacionado: ADPF 282 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507284&ori=1 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=243122&ori=1
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STF mantém submissão de aposentadoria de magistrados ao regime de previdência dos servidores 

Para o Plenário, não há irregularidade nas emendas constitucionais que efetivaram as alterações. 

16/05/2023 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedentes cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs 3308, 3363, 3998, 4802 e 4803) que questionavam dispositivos das Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 

41/2003 que incluíram a magistratura no regime próprio de previdência dos servidores públicos. O julgamento se deu na 

sessão virtual concluída em 12/5. 

As ações foram apresentadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), pela Associação dos Juízes Federais do 

Brasil (Ajufe) e pela Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra). Elas alegavam que, na EC 20/1998, 

teria sido desobedecida a exigência de votação das propostas em dois turnos em cada Casa (Câmara e Senado) e que a 

EC 41/2003 teria alterado a regra da vitaliciedade ao prever a redução de vencimentos nos casos de aposentadoria 

proporcional. Além disso, sustentavam que alterações com reflexos no Estatuto da Magistratura só poderiam ocorrer por 

iniciativa do STF. 

Dois turnos 

Segundo o relator das ADIs, ministro Gilmar Mendes, a EC 20/1998 observou a votação em dois turnos. Ele destacou 

que, da proposta votada em primeiro turno no Senado, constava o acréscimo textual final da expressão “no que 

couber”. Como esse trecho foi rejeitado já na primeira votação, o texto original da proposta foi integralmente mantido 

ao final dos dois turnos de votação na Câmara e no Senado. 

Ampla reformulação 

O ministro também afastou a alegação de interferência indevida do Executivo e do Legislativo no Judiciário. Ele explicou 

que a EC 20/1998 alterou o regime de aposentadoria dos magistrados como parte de uma ampla reformulação do 

regime previdenciário no setor público, sem afetar o exercício da jurisdição ou a organização da magistratura. 

Vitaliciedade 

Em relação ao argumento de que as alterações afetariam a vitaliciedade dos magistrados, o relator observou que ela se 

aplica apenas às hipóteses de aposentadoria compulsória previstas na Constituição Federal. Segundo Mendes, as 

alterações ocorridas no regime de aposentadoria não impedem a vitaliciedade. 

 

Leia mais: 28/6/2012 - AMB ajuíza ação contra atual regime previdenciário dos magistrados 

Processo relacionado: ADI 4802 

Processo relacionado: ADI 4803 

Processo relacionado: ADI 3308 

Processo relacionado: ADI 3363 

Processo relacionado: ADI 3998 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507357&ori=1 
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STF confirma dispositivo de lei que regulamentou aposentadoria de juízes aos 75 anos 

Para o Plenário, não há reserva de iniciativa do STF para regulamentação da idade de aposentadoria compulsória. 

26/05/2023 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou dispositivo da lei complementar que 

fixou a aposentadoria compulsória de toda magistratura do país em 75 anos. Na sessão virtual encerrada em 19/5, o 

colegiado julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5430 pela Associação 

dos Magistrados Brasileiros (AMB) e pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra). 

A Lei Complementar (LC) 152/2015, de iniciativa parlamentar, regulamentou a alteração introduzida pela Emenda 

Constitucional (EC) 88/2015 ao inciso II parágrafo 1º do artigo 40 da Constituição Federal, que aumentou de 70 para 75 

anos a idade da aposentadoria compulsória no serviço público, na forma de lei complementar. Para as entidades, ao 

incluir os membros do Poder Judiciário na regulamentação, a norma teria violado prerrogativa do STF para propor 

alteração legislativa sobre o assunto, que trataria de questão relativa ao Estatuto da Magistratura. 

Regulamentação 

Em seu voto, o relator da ADI, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que a EC 88/2015 se limitou a prever a 

necessidade de regulamentação da nova idade de aposentadoria compulsória, sem indicar nenhuma autoridade como 

responsável pelo início do processo legislativo. Além disso, a lei seguiu o propósito estritamente regulamentar, sem 

exceder os limites constitucionalmente delineados, especialmente em relação aos agentes públicos atingidos e à idade 

para a aposentadoria compulsória. 

 

Barroso lembrou que, no julgamento da liminar na ADI 5316, o Supremo havia decidido que a lei complementar que 

regulamentaria a EC 88/2015 deveria ser de inciativa da Corte. Entretanto, esse precedente foi tomado em caráter 

cautelar, num contexto em que se multiplicavam leis estaduais aumentando as idades máximas das aposentadorias e 

liminares que determinavam a manutenção de magistrados nos cargos até os 75 anos. Também não havia, naquele 

momento, lei complementar de caráter nacional para reger a matéria. 

Posteriormente, em sessão administrativa, ao analisar o projeto de lei que culminaria na LC 152/2015, o STF concluiu 

que não havia reserva de iniciativa para tratar da matéria. Esse entendimento foi confirmado mais recentemente, no 

julgamento da ADI 5490, ajuizada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público. 

Para o ministro Barroso, essa posição deve prevalecer porque a regra geral da Constituição é da propositura de projeto 

de lei por qualquer membro do Congresso Nacional. Segundo o ministro, também não é aconselhável a desestruturação 

da uniformidade do regime próprio de previdência social (RPPS), com o estabelecimento de múltiplas idades máximas 

para permanência do serviço público, a depender do cargo. O relator citou, ainda, razões de isonomia. 

 

Leia mais: 7/12/2015 - Associações de magistrados questionam novas regras de aposentadoria 

Processo relacionado: ADI 5430 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507954&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=305810&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4899987
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507954&ori=1
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STF mantém lei que permite prorrogação e relicitação de contratos do Município de São Paulo 

Segundo o Plenário, a norma não invade a competência da União para legislar sobre normas gerais de licitação e 

contratos públicos. 

02/06/2023 

 

Na sessão virtual encerrada em 26/5, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de lei que 

permite ao Município de São Paulo (SP) prorrogar e relicitar contratos de parceria com a iniciativa privada. Segundo o 

relator, ministro Gilmar Mendes, a norma regulou serviços públicos de competência apenas do município, de interesse 

local. 

A Lei Municipal 17.731/2022 foi objeto de questionamento nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPFs) 971, 987 e 992, ajuizadas, respectivamente, pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), pelo Partido 

Comunista do Brasil (PCdoB) e pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon). Entre outros 

pontos, os autores sustentavam que a lei local teria invadido a competência privativa da União para editar normas 

gerais de licitação e contratação. 

Interesse local 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes observou que, a requerimento do Poder Executivo, o projeto de lei tramitou em 

regime de urgência, conforme previsto no Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo. A seu ver, não cabe 

ao Judiciário interferir nessa matéria, sob pena de violação ao princípio de separação dos Poderes. 

Mendes assinalou, ainda, que a lei regulou serviços públicos de interesse local, não invadindo, assim, a competência 

privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratos. Na sua avaliação, a legislação municipal 

age dentro de seu campo de discricionariedade, permitindo que o administrador tome a decisão que melhor atenda ao 

interesse público, orientando-se pelas normas gerais federais relacionadas ao tema. 

Outro ponto destacado pelo ministro é que a jurisprudência do Supremo reconhece aos estados e aos municípios 

competência para complementar as normas gerais de licitações e contratos e adaptá-las às suas realidades. Os 

mecanismos de gestão contratual sujeitos à discricionariedade do administrador, contudo, deverão observar os 

requisitos explicitados no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5991: o contrato a ser prorrogado 

deve ter sido previamente licitado, o edital e o contrato original devem autorizar a prorrogação e a decisão de 

prorrogação deverá ser vantajosa para a administração. 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, para quem a lei municipal viola o princípio da imparcialidade, por promover a 

prorrogação antecipada de contratos em detrimento da concorrência. 

 

Leia mais: 16/5/2022 - PSOL questiona prorrogação e relicitação de contratos de parceria do Município de São Paulo 

Processo relacionado: ADPF 992 

Processo relacionado: ADPF 971 

Processo relacionado: ADPF 987 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508312&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487104&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6439335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6400169
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6432159
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508312&ori=1
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Plenário veda reajuste automático em carreiras do Tocantins com base em subsídio de ministro do STF 

O entendimento da Corte é de que é vedado “gatilho” que vincule a remuneração de agentes públicos estaduais. 

05/06/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) afastou interpretação de dispositivos de leis do Tocantins que assegure 

reajuste automático a magistrados e membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas do estado sempre que 

houver aumento do subsídio de ministro do STF. A decisão foi tomada em sessão virtual, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 7264. 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra as Leis estaduais 1.631/2005, 1.632/2005 e 

1.634/2005, que fixam a remuneração desses cargos em 90,25% do subsídio mensal dos ministros do STF. 

Interpretação 

Em seu voto pela procedência parcial do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, lembrou que, de acordo com a 

jurisprudência da Corte, a Constituição veda a vinculação ou a equiparação entre agentes públicos de entes federativos 

distintos. Segundo ele, é inconstitucional qualquer interpretação que garanta aumento remuneratório aos agentes 

públicos sempre que o subsídio dos ministros do STF for reajustado. 

Extensão automática 

Por outro lado, Barroso frisou que a menção a 90,25% deve ser interpretada tendo como referência o valor do subsídio 

mensal dos ministros do STF vigente na época da publicação das leis estaduais (R$ 21.500,00, conforme Lei federal 

11.143/2005), vedando-se a extensão automática dos reajustes posteriores. Assim, a nova remuneração das carreiras 

deve ser fixada por lei específica (artigo 37, inciso X, da Constituição). 

Divergência 

Ficaram vencidos a ministra Rosa Weber, presidente do STF, e o ministro Gilmar Mendes, que votaram pela 

inconstitucionalidade dos dispositivos, sem conceder interpretação conforme a Constituição. 

  

Processo relacionado: ADI 7264 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508431&ori=1 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6514190
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508431&ori=1
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Municípios podem avaliar imóvel novo não previsto na Planta Genérica de Valores 

Em decisão com repercussão geral, STF definiu que a lei municipal deve conter critérios para a avaliação técnica e 

assegurar ao contribuinte o direito ao contraditório. 

06/06/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é constitucional lei municipal que delega ao Poder Executivo 

a avaliação individualizada, para fins de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), 

de imóvel novo não previsto na Planta Genérica de Valores (PGV). É necessário, porém, que os critérios para a avaliação 

técnica sejam fixados em lei e que o contribuinte tenha direito ao contraditório. 

A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 2/6, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1245097 (Tema 1084 da repercussão geral). O caso concreto tratava de dispositivos do Código Tributário Municipal (Lei 

7.303/1997) de Londrina (PR) que delegam à administração tributária a competência para a apuração do valor venal de 

imóvel novo, mediante avaliação individualizada. 

A Planta Genérica de Valores é um instrumento fixado por lei municipal que, mediante critérios como localização, 

destinação e padrão de construção, fixa o valor do metro quadrado dos imóveis e estipula seu valor venal, permitindo a 

tributação pelo IPTU. 

Lei específica 

O caso concreto diz respeito a um imóvel em condomínio resultante do desmembramento de lote originário posterior à 

Lei Municipal 8.672/2001, que aprovou a PGV. Em ação proposta pelo proprietário, o juízo de primeira instância havia 

afastado a aplicação dos dispositivos do Código Tributário Municipal e determinado o lançamento do imposto com base 

na PGV, com a atualização monetária definida em decretos posteriores. De acordo com a sentença, é necessária a 

edição de lei específica sobre a matéria. 

Após a decisão ter sido mantida pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, o município 

interpôs o recurso ao STF. 

Imóvel novo 

Por unanimidade, o Plenário seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, pelo provimento parcial do recurso, 

reconhecendo a constitucionalidade dos dispositivos da lei municipal. Ele explicou que imóveis oriundos de inclusão de 

área anteriormente rural em zona urbana ou de parcelamento de solo urbano ganham nova matrícula e passam a ter 

existência autônoma em relação ao imóvel original. Esse era o caso do terreno, em que a Prefeitura apurou o valor 

venal de um imóvel novo, que não constava na PGV. 

Critérios técnicos 

De acordo com o relator, a alegação do proprietário de que a avaliação do imóvel foi feita a partir de critérios subjetivos 

não se sustenta, pois os requisitos técnicos que a fundamentaram estão previstos na lei municipal. Entre eles estão 

informações verificáveis empiricamente (existência de água, iluminação e esgoto) e dados obtidos tecnicamente, como o 

índice médio de valorização. 

Legalidade tributária 

Para Barroso, a avaliação individualizada de imóvel novo pela administração pública, para fins de IPTU, conforme 

critérios estabelecidos em lei, é compatível com o princípio da legalidade tributária, já que não se trata de aumento de 

base de cálculo mediante decreto. 

Tese 

Por maioria, foi fixada a seguinte tese: “É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a avaliação 

individualizada, para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta Genérica de Valores, desde que 

fixados em lei os critérios para a avaliação técnica e assegurado ao contribuinte o direito ao contraditório”. 
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Divergência 

Ficaram vencidos, nesse ponto, a presidente do STF, ministra Rosa Weber, e os ministros Dias Toffoli, Alexandre de 

Moraes e André Mendonça, que propunham ajustes na tese. 

 

 

Leia mais: 22/4/2020 - STF vai discutir legalidade de avaliação de imóvel não previsto na Planta Genérica de Valores 

(PGV) 

Processo relacionado: ARE 1245097 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508528&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441767&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441767&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5813878
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508528&ori=1
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Plenário do STF vai decidir se Tribunais de Contas podem analisar constitucionalidade de leis 

Por sugestão do ministro Gilmar Mendes, discussão sobre súmula editada em 1963 foi remetida pela Segunda Turma ao 

Plenário. 

13/06/2023 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu remeter ao Plenário o Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE 1208460) em que se discute a possibilidade de Tribunais de Contas apreciarem a 

constitucionalidade de leis municipais. Na prática, o colegiado vai discutir o alcance da Súmula 347 do STF, editada há 

60 anos. 

Autor da sugestão que resultou na remessa da matéria ao Tribunal Pleno, o ministro Gilmar Mendes argumentou que a 

súmula foi editada com base em apenas um precedente (RMS 8372) e pode estar ocasionando decisões judiciais que 

demonstram seu anacronismo. 

Chapadão do Céu 

O caso concreto envolve decisão do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás (TCM-GO) que declarou 

inconstitucionais leis do Município de Chapadão do Céu que tratavam da revisão anual dos salários de servidores, 

vereadores e prefeitos em 2005 e 2006. Ao analisar o caso, o Tribunal de Justiça de Goiás (TJ-GO) anulou a decisão, 

por entender que, no atual sistema de controle de constitucionalidade, essa função é privativa do Poder Judiciário. A 

questão chegou ao STF por meio de agravo em recurso extraordinário apresentado pelo Estado de Goiás. 

Legitimidade 

Em decisão monocrática, o ministro Edson Fachin havia dado provimento ao recurso, reconhecendo a legitimidade do 

TCM-GO para afastar atos administrativos baseados em leis tidas por inconstitucionais. Para o relator, a decisão do TJ-

GO contrariava a Súmula 347, segundo a qual “o Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a 

constitucionalidade das leis e dos atos do poder público”. Eduardo Pagnoncelli Peixoto, ex-prefeito de Chapadão do Céu, 

apresentou agravo regimental contra a decisão de Fachin.  

O julgamento, iniciado no ambiente virtual, foi levado à sessão presencial pelo ministro Gilmar Mendes, que propôs que 

a matéria seja analisada pelo Plenário, pois diz respeito ao significado e ao alcance da Súmula 347. Ele lembrou que o 

enunciado já foi objeto de intensas discussões no STF, inclusive sobre a necessidade de sua revogação, em razão da 

consolidação da sistemática de controle concentrado de constitucionalidade. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508860&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508860&ori=1
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Supremo invalida ascensão de cargos na carreira fiscal do Paraná 

A Corte entendeu que as regras contrariaram a exigência constitucional do concurso público. 

15/06/2023 

 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5510, finalizado na sessão virtual encerrada em 2/6, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) vedou a interpretação de leis do Paraná que possibilitem a investidura de ocupantes do 

cargo de agente fiscal 3, de nível médio, em cargo de auditor fiscal, que exige nível superior. A Corte reafirmou o 

entendimento de que a equiparação de carreira de nível médio a outra de nível superior representa “ascensão funcional 

dissimulada”, vedada pela Constituição Federal, que exige aprovação em concurso público para investidura em cargo ou 

emprego público. 

Ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), a ADI questionava dispositivos das Leis Complementares 

estaduais 92/2002 e 131/2010, que unificaram os cargos de agente fiscal 1, 2 e 3 (AF-1, 2 e 3) em única carreira 

denominada “Auditor Fiscal”, com requisito de nível de escolaridade superior para ingresso. A decisão do STF considerou 

constitucional a unificação dos cargos de AF-2 e AF-1, que exigiam ensino superior para provimento e tinham 

atribuições semelhantes. Mas, em relação ao cargo de AF-3, a legislação estadual estabeleceu que servidores com nível 

médio passassem a fazer parte de uma nova carreira, com atribuições distintas daquela para a qual haviam sido 

aprovados, em clara violação à exigência constitucional de concurso público. 

Efeitos 

Em razão do tempo de vigência das normas e para preservar o princípio da segurança jurídica, a decisão produzirá 

efeitos a partir de dois anos após a publicação da ata de julgamento da ADI. Além disso, serão preservados os atos 

praticados pelos servidores investidos irregularmente no cargo de auditor fiscal, inclusive nesse período. 

 

O ministro Edson Fachin redigirá o acórdão da decisão, tomada por maioria de votos. 

 

Leia mais: 11/10/2016 - Relator nega liminar na ADI que questiona transposição de cargos públicos no Paraná 

 

Processo relacionado: ADI 5510 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509002&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=327135&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972870
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509002&ori=1
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Ministros Barroso e Gilmar Mendes apresentam voto conjunto sobre piso da enfermagem 

É a primeira vez que dois ministros apresentam um só voto num julgamento. 

16/06/2023 

 

Em voto conjunto na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7222, os ministros Luís Roberto Barroso, relator do 

processo, e Gilmar Mendes se manifestaram pela confirmação da decisão que, em maio deste ano, havia restabelecido o 

piso salarial nacional de profissionais de enfermagem previsto na Lei 14.434/2022 e fixado diretrizes para a sua 

implementação. 

É a primeira vez que dois ministros apresentam um só voto num julgamento. Iniciado na sessão virtual que começou 

nesta sexta-feira (16), o exame da ação, proposta pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e 

Serviços (CNSaúde), foi interrompido pelo pedido de vista do ministro Dias Toffoli. Além de Barroso e Gilmar, apenas o 

ministro Edson Fachin apresentou seu voto. 

Piso 

Na decisão submetida a referendo, ficou estabelecido que os valores do piso de enfermeiros, técnicos de enfermagem, 

auxiliares de enfermagem e parteiras devem ser pagos por estados, pelo Distrito Federal, pelos municípios e por 

autarquias somente nos limites dos recursos repassados pela União. No caso dos profissionais da iniciativa privada, 

previu-se a possibilidade de negociação coletiva. Para o setor público, o início do pagamento deve observar a Portaria 

597 do Ministério da Saúde, e, no setor privado, os valores devem ser pagos pelos dias trabalhados a partir de 1º de 

julho de 2023. 

Setor público 

No voto conjunto que ratifica e complementa a decisão anterior, os ministros Barroso e Mendes explicitam regras para o 

pagamento do piso, pois não há uma fonte segura para custear os encargos financeiros impostos aos estados, ao 

Distrito Federal e aos municípios para além de 2023, para o qual foi aberto crédito especial. Eles ressaltam que, caso 

não haja uma fonte para fazer frente a esses custos, não será exigível dos entes subnacionais o cumprimento do piso. 

Setor privado 

No caso dos profissionais celetistas em geral, o voto propõe que a implementação do piso deve ser precedida de 

negociação coletiva. “A ideia é admitir acordos, contratos e convenções coletivas, a fim de possibilitar a adequação do 

piso à realidade dos diferentes hospitais e entidades de saúde pelo país”, afirmam. Um dos objetivos é evitar o risco de 

demissões em massa e de prejuízo aos serviços de saúde. 

O ministro Edson Fachin divergiu do voto conjunto no sentido de revogar a liminar e implementar o piso na forma 

prevista na Lei 14.434 /2022, na Emenda Constitucional (EC) 127/2022 e na Lei 14.581/2023. 

Leia a íntegra do voto conjunto dos ministros Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 

 

Processo relacionado: ADI 7222 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509072&ori=1#:~:text=Em%20voto%20conjunto%

20na%20A%C3%A7%C3%A3o,na%20Lei%2014.434%2F2022%20e 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/5800615.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509072&ori=1#:~:text=Em%20voto%20conjunto%20na%20A%C3%A7%C3%A3o,na%20Lei%2014.434%2F2022%20e
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509072&ori=1#:~:text=Em%20voto%20conjunto%20na%20A%C3%A7%C3%A3o,na%20Lei%2014.434%2F2022%20e
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STF invalida norma do Amapá que restringe direitos de alunos com deficiência na rede pública 

Norma limita grupo de pessoas com deficiência devido à conceituação e exime as instituições consideradas 

despreparadas a prestar a educação inclusiva. 

22/06/2023  

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivos de lei do Amapá que, embora dê 

prioridade a pessoas com deficiência em escola pública próxima à residência, criou conceitos e condições que afrontam 

a Constituição. A decisão unânime foi tomada na sessão virtual encerrada em 16/6, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7028, ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

A Lei estadual 2.151/2017 trata das condições para o reconhecimento da deficiência e da sua comprovação por meio de 

laudo médico para o recebimento dos benefícios. Ainda de acordo com a norma, instituições que não tenham as 

condições básicas para a educação de pessoas com deficiência estão isentas de recebê-las. 

Conceituação 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, observou que as expressões 

“deficiência física, mental ou sensorial” e “decorrentes de problemas visuais, auditivos, mentais, motores, ou má 

formação congênita” para definir os beneficiários da lei ofendem a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência – incorporada ao direito brasileiro com status constitucional – e o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência (Lei 13.146/2015). 

 

Ele explicou que a convenção define pessoas com deficiência como as que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial que possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas. Havendo uma conceituação constitucional, não cabe à lei estadual 

restringi-la, reduzindo o grupo de destinatários da proteção. 

Laudo médico-hospitalar 

Ainda segundo o ministro, a verificação da deficiência restrita a laudo médico-hospitalar também contraria o Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, segundo o qual a avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar. A seu ver, não há nenhum interesse jurídico que justifique um regime 

mais restritivo de avaliação da condição de pessoas do Amapá em relação às demais. 

Dever constitucional 

Sobre a não obrigatoriedade do recebimento de estudantes com deficiência em instituições de ensino consideradas 

despreparadas, o relator observou que a lei poderia, por exemplo, fixar prazo razoável para adaptação, mas não as 

excluir do dever de prestar a educação inclusiva. 

 

 

Leia mais: 2/12/2021 - PGR questiona lei do Amapá sobre vagas em escolas para alunos com deficiência 

Processo relacionado: ADI 7028 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509388&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477623&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6304183
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509388&ori=1


 
51 

Nomeação de cônjuge e parente de chefe do Executivo para tribunal de contas é questionada no STF 

Entidade que representa auditores de controle externo alega que nomeações devem seguir princípios da moralidade e 

da impessoalidade. 

23/06/2023 

 

A Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas do Brasil (ANTC) ajuizou, no Supremo 

Tribunal Federal (STF), a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1070, para questionar a 

nomeação de cônjuge ou parente de chefe do Poder Executivo, nas três esferas de governo, para o cargo de 

conselheiro de Tribunal de Contas. A ação foi distribuída ao ministro Luiz Fux. 

A ANTC defende que a competência desses tribunais para examinar a prestação de contas de chefes do Executivo e 

julgar as contas de administradores em casos de prejuízo ao erário exige um quadro próprio, com nomeações que 

respeitem os princípios da impessoalidade e da moralidade (artigo 37 da Constituição Federal). Para a associação, 

indicações motivadas por nepotismo impedem o julgamento imparcial das contas de gestores públicos. 

Na ação, a entidade pede a concessão de medida cautelar para impedir, até o julgamento do mérito, a nomeação de 

parentes para os cargos de ministro do TCU e de conselheiro de Tribunais de Contas, sob o argumento de que, com 

base na relevância das atribuições dos cargos, seu exercício pode vir a ocasionar prejuízo no controle das contas 

públicas. No mérito, pede que essa possibilidade seja afastada em definitivo. 

 

Processo relacionado: ADPF 1070 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509465&ori=1 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6660751
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509465&ori=1
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STF invalida normas sobre remuneração e plano de cargos de instituto estadual de Roraima 

Não houve a estimativa dos reflexos orçamentário e financeiro das despesas previstas na lei. 

28/06/2023 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivos de lei de Roraima que concediam vantagens 

remuneratórias a servidores públicos do Instituto de Terras e Colonização estadual (Iteraima). A decisão unânime foi 

tomada na sessão virtual encerrada em 12/6, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6090. 

Adicionais 

O governador de Roraima, Antônio Denarium, questionava dispositivos da Lei estadual 1.257/2018 que tratam dos 

adicionais de qualificação, penosidade, insalubridade, de atividades administrativas e em comissão aos servidores do 

instituto. Segundo ele, o projeto de lei que deu origem à norma não continha a estimativa dos reflexos orçamentário e 

financeiro das despesas previstas. 

Jurisprudência 

No voto que conduziu o julgamento, o relator do processo, ministro Dias Toffoli, explicou que a obrigatoriedade dessa 

estimativa, em qualquer proposta legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita, visa garantir 

que os impactos fiscais sejam mais bem quantificados, discutidos e avaliados em termos orçamentários. A exigência foi 

incorporada à Constituição Federal pela Emenda Constitucional 95/2016, com a inclusão do artigo 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

A partir de informações prestadas pela Assembleia Legislativa de Roraima, o ministro constatou que a proposta 

legislativa não seguiu esse procedimento, resultando na produção de norma inconstitucional. 

Modulação 

A decisão passa a valer a partir da data de publicação da ata do julgamento, preservando as vantagens até então 

recebidas de boa-fé. 

Leia mais: 8/3/2019 - Governador questiona lei de RR sobre plano de cargos e salários de servidores de instituto 

estadual 

 

Processo relacionado: ADI 6090 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509706&ori=1 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=405310&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=405310&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5645637
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509706&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509706&ori=1
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STF invalida normas de SC que atribuíam poder de fiscalização a bombeiros voluntários 

Constituição catarinense e lei estadual admitiam que esses prestadores de serviço fiscalizassem e impusessem sanções 

em segurança sobre incêndio. 

29/06/2023  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou expressões de legislação de Santa Catarina (SC) que previam a 

possibilidade de bombeiros voluntários realizarem, por delegação dos municípios, vistorias e fiscalizações, além de lavrar 

autos de infrações referentes a normas de segurança contra incêndio e pânico. A decisão unânime foi tomada na sessão 

virtual encerrada em 23/6, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5354, ajuizada pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

As regras questionadas estão no artigo 112 da Constituição de Santa Catarina e no artigo 12 da Lei estadual 

16.157/2013. Entre outros pontos, a PGR alegou que as normas locais, ao permitirem aos bombeiros voluntários a 

fiscalização do cumprimento de normas de segurança e a lavratura de auto de infração, confrontam diretamente com a 

legislação federal sobre a matéria. 

Normas gerais 

O relator, ministro Dias Toffoli, explicou que a Constituição Federal estabelece a competência privativa da União para 

expedir normas gerais sobre a organização dos corpos de bombeiros militares, instituídos em âmbito estadual, cabendo 

a essas corporações a execução de atividades de defesa civil. 

Com base nessa competência, foi editada, entre outras normas, a Lei federal 10.029/2000, que autoriza a prestação 

voluntária de serviços administrativos e auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares. Entretanto, é vedado a esses prestadores o porte ou uso de armas de fogo e o exercício de poder 

de polícia. Essa atuação é restrita a entidades estatais. 

Atividades típicas 

Toffoli ressaltou que as atividades de fiscalização e de imposição de sanção pelo descumprimento de regras são típicas 

do poder de polícia e não poderiam ter sido delegadas aos corpos de bombeiros voluntários. 

Leia mais: 17/8/2015 - Ministro aplica rito abreviado a ADI sobre atribuição de bombeiros voluntários em SC 

  

Processo relacionado: ADI 5354 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509787&ori=1 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=297823&ori=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4815685
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509787&ori=1
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PGR questiona exigência de aptidão plena de candidatos em concursos públicos no Piauí 

Para o procurador-geral da República, as normas dificultam o ingresso de pessoas com deficiência em cargos públicos. 

30/06/2023 

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, protocolou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7401 contra 

leis do Estado do Piauí que exigem aptidão plena dos candidatos para inscrição e aprovação em concursos públicos 

específicos, sem reserva de vagas para pessoas com deficiência. A ação, com pedido de liminar, foi distribuída ao 

ministro Nunes Marques, que solicitou informações às autoridades envolvidas e decidiu remeter o exame da matéria 

diretamente ao Plenário. 

Tratamento discriminatório 

As normas em discussão são a Lei estadual 6.653/2015 e o Decreto 15.259/2013, que a regulamenta. Aras argumenta 

que a legislação federal impede a exigência de aptidão plena para desempenho de atividades laborais, a fim de 

possibilitar que pessoas com deficiência venham ocupar todas ou a quantidade máxima possível de profissões 

existentes. Nesse sentido, a legislação piauiense acaba discriminando essa parcela populacional e negando-lhe o direito 

constitucional de liberdade de profissão. 

 

Outro argumento é o de que as normas vedam de forma abstrata e apriorística o ingresso e a permanência de pessoas 

com deficiência em cargos e empregos públicos, sem avaliar, em cada caso concreto, se a deficiência é obstáculo ao 

exercício das atribuições correspondentes. 

 

Processo relacionado: ADI 7401 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509857&ori=1 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6668336
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